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ESTADO DO MARANHÃO :-s-·-r'r · rí 
teen ouo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 
PROCESSO ADM Nº 033 - 2024 

DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2024 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR ESTIMADO: R$ 16.701,09 {dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos) 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO, RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
E-mail: prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

!DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE D;MANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
llll 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 01.598.547/0001-01 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, 

Objeto 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais visando atender à 
demanda da Secretaria Municipal de Educação 

Justificativa da Necessidade 
A contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais é 
fundamental para atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene. A música é uma importante ferramenta pedagógica, que 
contribui significativamente para a formação integral dos alunos, por meio do desenvolvimento 
da criatividade, coordenação motora, concentração e socialização. 

Além disso, a disponibilidade de instrumentos musicais adequados e em bom estado de 
conservação possibilita a realização de atividades extracurriculares, como bandas escolares e 
grupos de música, que enriquecem o ambiente escolar e promovem a interação entre os 
estudantes. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de 
fornecimento é essencial para garantir a qualidade e a variedade dos instrumentos disponíveis 
nas escolas municipais. 

Ao contar com instrumentos musicais de qualidade, os professores poderão desenvolver 
atividades mais dinâmicas e atrativas, estimulando o interesse dos alunos pela arte e 
promovendo um ensino mais inclusivo e participativo. Além disso, a oferta de instrumentos 
diversificados possibilitará a realização de diferentes projetos educacionais, ampliando as 
possibilidades de aprendizagem e valorizando a cultura musical local. 

Por fim, a contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais está 
alinhada.com as diretrizes do Plano Municipal de Educação e com a valorização da arte e da 
cultura como elementos essenciais para a formação cidadã dos estudantes. Portanto, é 
necessário formalizar um termo de referência que justifique e detalhe as necessidades 
específicas da Secretaria Municipal de Educação, visando garantir a eficiência e transparência no 
processo de aquisição desses materiais tão importantes para a educação de qualidade. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Agosto 

de 2024. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

1 - QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO MATERIAL MADEIRA, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 

Unidades 2 

1- PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, TAMANHO 14 POLEGADAS. Pares 3 

1- BUMBO FUZILEIRO (ALUMÍNIO 30 X 22 ), COM TALABARTE PARA O BUMBO, BAQUETA 
Unidades 2 

APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO. 
1-TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. Unidades 5 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 30 de Julho de 2024 

= V~ 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 -GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!õ! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 034/2024, no dia 30 

de Julho de 2024 que tem por finalidade Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos 

musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

HElfAMAíii)(SÍLVANõGLílRA 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com 

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Ribamar Fiquene - MA, 31 de Julho de 2024 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

1 

2 

3 

4 

QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO 
MATERIAL MADEIRA, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 

PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, 
TAMANHO 14 POLEGADAS. 

BUMBO FUZILEIRO (ALUMINIO 30 X 22), 
COM TALABARTE PARA O BUMBO, 
BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO 
DO INSTRUMENTO. 

TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. 

VALOR TOTAL: --· --- -·--
º " "~ --

2 Unidades 

R$ 3.836,55 R$ 

3 Pares 
R$ 648,67 R$ 

2 Unidades 

R$ 1.075,27 R$ 

5 Unidades R$ 513,67 R$ 

AV. PRINCIPAL, 5/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

5.345,10 

907,89 

1.120,40 

443,81 

R$ 5.344,89 R$ 4.842,18 R$ 9.684,36 

R$ 908,10 R$ 821,55 R$ 2.464,65 

R$ 1.121,99 R$ 1.105,89 R$ 2.211,78 

R$ 446,70 R$ 468,06 R$ 2.340,30 

R$ 16. 701,09 --~--- -- --·-· 
- - -



3 Mover para v : <~ v : B Lido/ Não lido O v p v 5'; 

Sr. fornecedor, solicitamos a pesquisa preliminar de preços dos 
itens em anexo abaixo. Atenciosamente, Francisco Patrick Do 
Amarante Abreu/ Diretor do Departamento de compras de 
Ribamar Fiquene-MA v 

• 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS RIBAMAR FIQUENE-MA f--,,, 

Para: distribuidorajdc@hotmail.com 

IM Solitação de Cotação INSTRU... v 
911 KB 

distribuidora jdc 

Boa tarde, segue o anexo da cont... 

Ter, 06/08/2024 17:07 

Ter, 06/08/2024 17: 16 



DISTRIBUIDORA JDC LTDA 
CNPJ: 17.341.646/0001-35 
INSC. ESTADUAL: 12.399.126-9 

mnun-11•1•:;'·tJ❖ãUD 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
EMPRESA: DISTRIBUIDORAJDC LTDA 
CNPJ: 17.341.646/0001-35 
ENDEREÇO: AV. INDUSTRIAL, N2 03, SANTA RITA IMPERATRIZ- MA, 
06 DEAGOSTO DE 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE-MA 

EMPRESA: J.D.C 

ITE 
DESCRIÇÃO UNO QUANT. VALOR UNIT. 

M 

1 

2 

3 

4 

QUINTON UNO 2 
R$ 

5.344,89 

PRATOS PAR C/ALÇA PAR 3 
R$ 

908,10 
BUMBO FUZILEIRO 

UNO 2 
R$ 

(ALUMÍNIO 30X20) 1.121,99 

TAROL UNO 5 
R$ 

446,70 

VALOR TOTAL 

DISTRIBUIDORÃ- Assinado de forma 
:'. digital por 

J D ( [': DISTRIBUIDORA J D C 

L TDA:17341646 ~T!?~=)J341646000135 
_.,' - ·oados: 2024.08.06 

000135 J•',' 11:33:59-03'00' 

VALOR TOTAL 

R$ 
10.689,78 

R$ 
2.724,30 

R$ 
2.243,98 

R$ 
2.233,50 

R$ 
17.891,56 

Av. lndustf'ial, nº 03 - Bairro Santa Rita 
Imperatriz Maranhão 

(99) 3523-2485 
distribuldorajdc@hotmail.com 

'i 



Eo Mover para v "" B Lido/ Não lido O , r:::r , 

Sr. fornecedor. solicitamos a pesquisa preliminar de preços dos 
itens em anexo abaixo. Atenciosamente, Francisco Patrick Do 
Amarante Abreu/ Diretor do Departamento de compras de 

1 
Ribamar Fiquene-MA V 

',, 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS RIBAMAR FIQUENE-MA (,--. 

Para: ladeoliveiracomercio@hotmail.com 

~ Solitação de Cotação INSTRU... v 
911 KB 

LA DE OLIVEIRA 

Boa tarde, segue o anexo da cota ... 

. r{Ã,' , LA DE OLIVEIRA 
Boa tarde. segue o anexo da cota ... 

Ter. 06/08/2024 17,06 

o 
Ter. 06/08/2024 17:15 

9 

Ter, 06/08/202417:34 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
EMPRESA: LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 
L TDACNPJ: 40.508.357/0001-08 
ENDEREÇO: RUA CORONEL MÁRIO ANDREAZZA, Nº 103 A, TRÊS PODERES 
IMPERATRIZ· MA, 06 DE AGOSTO DE 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

EMPRESA: L.A DE OLIVEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 QUINTON UND 2 R$ 5.345,10 R$ 10.690,20 

2 PRATOS PAR C/ALÇA PAR 3 R$ 907,89 R$ 2.723,67 

3 BUMBO FUZILEIRO (ALUMÍNIO 30X20) UND 2 R$ 1.120,40 R$ 2.240,80 

4 TAROL UND 5 R$ 443,81 R$ 2.219,05 

VALOR TOTAL R$ 17.873,72 

LA DE OLIVEIRA '. Assinado de forma digital 
COMERCIO E ', por LA DE OLIVEIRA 

, , COMERCIO E SERVICOS 
SERVICOS ·, ÜDA:40508357000108 
LTDA:40508357Q00•óãâ;;,, 2024.08.06 
108 11:19:38-03'00' 



ESTADO DO l\'IARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

Responsán:I: Francisco Patrick Do Amarante Abreu Departamento: Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação: PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS/INSTRUMENTOS MUSICAIS. 

Pesquisa realizada entre 06/08/2024 14:31:55 e 06/08/2024 15:45:01 

Rl'lató1io ~nouln 110 tfüt OS/08!202-11-1:UlJ:-'5 {IJ': 168.I97.12A5) 

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nr:o 14.133). 

Í Método Ma~~~~~~:~cad::~a~~~~~a dos ~s ob~~os - Preço~~~:~~: base na media nnbnébca de todos os preços :i::: ~elo ___ ] 

usuário para aquele detenmnado Item • . 

Confonne Instn1çãQNormatn·a.V- 6S J,J 07 d,:,Ju/~o J,1 2021 (Ú!i n• N,133), 1w.Jrligo J", ';Ap~1'/11r1a Jc preçoucrJ mater/alr:.ida .-m doci1merlloq1w c,mter,i. l.VC Y .. Uetodo maf,m1Jticoapfrc.ido para a 

dcflm,ão do valor witim.ulo n 

~-~-------------- ----~- __ ....,.E...----------~- -- --- ----·----
Item 1: QUINTON 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/6 

P1·eço 

Público 
Órgiio Público 

QUANTIDADE 

2 

PREÇO 

E&,.-IMADO 

R.$ 3.836,56 (un) 

04.880.25810001-80- Prefeitura Municipal de M:tmcanil 

2 Prefeitura MunicipaJ de Tnubati:- SP 

PERCENTUAL 

3 JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN / (5) SECRETARIA DE EDUCACAO E 

CULTURA 

Valor UnJtário 

PREÇOEST. 

CALCULU>O 

R.$3.836,56 

Data 
Identificação 

licitação 

251709 01109/2023 

20843_1142023 31/08/2023 
.. . - - .. 

N°Licit:tção:1013978 17108/2023 

TOTAL 

R$ 7.673;12 

""<• 

R$ 3.499;67 

R$ 5.149,53 

RS 2.860,47 

RS 3.836,55 

MedUlfl.11 dos Preços Obtidos: R$ 3.499,67 Mêdm dos Preços Ubltdos. RS 3 836,56 

Item 2: PRATOS PARCOMALÇA 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/7 

fuço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

3 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 648,67 (un) 

RalalóJio QGia.llu r.o dia 08!08/2024 14:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCUL.\DO 

R$~8.67 

ldentificaplo 
Data 

Llcit:i.po 

Código Validação: vsâhDLWSnwJDIOlnC6cgeP1 kTGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPtm6WAo/o3d%3d 
hltp:/tw.-.w.baneodapmoos.com.br/CertifcadoAutenticidade?token;vsrkhDLWSnwJDIOtnC6cgaP1kTGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPlm6WA%253d%253d 

TOTAL 

RS 1.946,01 

Preço 

1111 



MUNICIPIO DE VERA 

2 MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO 

3 MUNICIPIO DE UMUARAMA 

\'alor Unitário 

Item 3: BUMBO FUZILEIRO(ALUM!NIO 30 X 20) 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

317 

Preço 

Pti,blico 
Órgão Publico 

QUANTIDADE 

2 

MUNICIPJO I?E PINDARE MlRlM 

·1 Mediana doo Preços Obtidos: R$ 700.00 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1.075,27 (un) 

PERCENTUAL 

2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POÇO REDONDO/SE 

3 JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN / (5) SECRETARIA DE EDUCACAO E 

CULTURA 

Valor Unitário 

Item4:.TAROL 

PREÇOS/ 

PROPO~T.-\S 

3/3 

Ptcço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

; 

MUNICIPIO DE PINDARE M1RlM 

2 MUNICIPIO DE CASTELO 

3 MUNICIPIO DE CASTELO 

Ynlor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 988,81 

PREÇO 

ESTIMADO 

RJ; 513.67 (u11) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 499,00 

Relatõrio gerado no dia 08f08/202414:09:45 (IP: 168.197.12,45) 

003-2024-VERA- 08/03/2024 R$ 736,00 

lvfI'-MUNICIPIO 

DEVERA-

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

01616680000135- 25101/2024 R$ 700,00 

I--000002/2024 

111-2023- 27/11,2023 R$"510,00 

t.ThlliARAMA-

PR-r..IDNJCIPIO 

DE 

Ur.-fUARAMA-

PREGÃO 

ELETRÓNICO 

RS 648,67 

TOTAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R5: l.075,27 RS2.150,54 

Identificação 
Data 

Ucitaç.iio 
Preço 

06189344000177-l- 2210S/2024 RS 1.387,oo 
000009/2024 

72516 29!09/2023 R$ 850,00 

NºLicilnção; 1013978 17/08/2023 R$ 988,81 

RS 1.075,27 

Mcdw. <lo:. Preços Obtidos R$ 1 075.,17 

PREÇOEST. TOTAL 
CALCULADO 

R$'513.67 R$ 2.568,35 

Data 
Itlentificaçilo 

Licitação """º 
06189344000177- 22/0512024 R$ 607,00 

l-000009/2024 

27165638000139- 30/01/2024 RS 435,00 

1~000006/2024 

27165638000139- 30/01/2024 R$'4_99,00 

1-000006/2024 

RS 513,67 

Mctlfo dos Preços üht1clos R$ 51),67 

Valor Global: RS U,338,02 

Código Vafidação: v&JthOLWSnwJOIOtnC6cgeP1 kTGwdbGTy2gYXIZBhgOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/Aw.w.bancodeprecos.com.br/CerlifrcadoAutenUcldade?token=vsrkhDLWSnwJOIOlnC6caeP1kTGVl'dbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPtm6WA%253d%253d 2111 



Detalhamento dos Itens 

Item I QUINTON 

i'tc\"O Kstinrndu: RS J 816,56 (unJ Pe1 rrnlual: - P1 q·o I;.stiin:1Jo Cnku\mlo: RS 1.l 816.56 \l~llia dns P1·eços Oh1iJ11.,; RS J 8J6,St, 

Quantidade 

2 Unidades 

Descrição 

QUINTON 

Observação 

• ' . 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finnis 

J11c.IJAr1. j•da/N6J J~ 07 J~Julhvd1 ]OJJ {ui 11" 14.JJJJ 

CNPJ: 04.880.258/0001-80 

Órgão: Prefeitura Municipal de Mnrocan:i 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

Data: 01/09/2023 11:09 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

RS3 . .&99,67 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO PARAAS ESCOLAS Identificiu;.do: 251709 

MUNICIPAIS PARA USO DAS BANDAS MARCIAIS NO EVENTO DE SEMANA 

DA PÁTRIA. 

Descriç-Jo: QUINTON - QUINTON 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.852.665/0001-45 R. maccdo & Mnccdo Ltdn. 

*VENCEDOR* 

l\.farcu": LUE.i'I 
Fabrlamte: Fabric:inte não infonnãdo 
Moddo:LUEN 
Descrição: Descrição não irüonnada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Fin:1ls 

lnc.llArt. j•daJN6j d,10i dd11Jhode 20:::I (Lei n• 14./33) 

Órgão: Prefoitura Municipal de TaubatC- SP 

Objeto: Ref[istro de preços para e,·entual aquisição de ins1n11nenlos musicais, por um período de 

12 (doze) meses, improrrogánis. 

Descrição: Quinto Tom com Colete - Quinto Tom com Colete 

Rcla!Orio gerado no dia 08/0812024 14:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

Lote/llem: 1/14 

Ata: link Ata 

Fonte: www.portaldecompmspublicos.com.br 

Quantidade: 3 

Unidade: UND 

llF: PA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Yalor da Proposta Final 

R$J.499,67 

R$5.U9.SJ 

3 l/0&12023 08:30 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

20843_1142023 

1/2 

N/A 

https://compmsbr.com.br/ 

2 

un 

SP 

C6d!go Valida~o: wrthDLwSnwJDIOlnC6cgaP1kTGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http:/t.w.w.b;:mcodopmcos.com.br/Cartifü:adoAutenlícidado?loken=vslkhDLwSnw.:cra.nc6cgeP1kTG.vdbGTy2gYXIZBhgQqHUSnPtm6\J\/A%253d%2S3d 3/ 11 

' 
1 

1 

'1 
:1 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.326.126/0001-30 A MUSICA EM PARTES COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 5.149,53 

•VENCEDOR• 

~ttll:ADAH 
FabricnnJe: F.Jbrieanle niio'infom1àdo 
Moddo:MEED 
Descrip:io: Descri~ não iiúonnada 

Elit:ulo: Cidnde: Endereço: 

SP São Paulo R LUCIO PAW, 3 

Preço (Outros Entes Públlcos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Jnc.I/An J•J4JY65 J.J 07 d<!JulhoJ~2021 {Lei 11• J.I.JJJ) 

Tdcfone: 

(11) 3851-53%/ (11) JRS1-920S 

Órgão: JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN / (5) SECRETARIA DE 

EDUCACAO E CULTIJRA 

Obj('fo: Registro de Preço pam aquisição de instrumentos musicais. visruido atender ils demandas 

das Unidades Escolares desta municipalidade, 

Descrição: QUINTON COM BAG E CARRIER - QUINTO TOM Tambores confeccionndo com 

madeira, Tnmanhos dos tambores: 6-,8 ... , 10-,12-, 13-. Face interno impennenbilizada 

para maior durabilidade e proteção da madeira; Face cx1~rna r .. -sinada; Canoas fabriC.ldas 

em liga metiilic.a de Zinco nn cor Cromado com fixaçiio dupla no tambor, porcas de 

fixação dos parafusos de afinação individua]; Aros em perfil de aço cromado de 1,5mm. 

Acessórios que devem acompanhar o instrumento: Colete (carrier) com regulagens de 

altu~ cha,·e de regulagem de altura e citam de afinação: Par de baqueias esp1..-clficrui 

paro esse instrumento. 

Email: 

racoluel@terra.com.br 

Data: 17/08/2023 08:00 

I\Iodalidade: Pregiio 

SRP: SIM 

Identificação: NºLicitaçilo: l013978 

Lote/Item: 2811 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 25/08/2023 11:58 

Homologação: 25/08/2023 11:58 

Fonte: wwwJicitacoes-e.com.br 

Quantidade: 43 

UF: PB 

R$2.860,47 

CNPJ Rnzíio Social do Fornecedor Valor da Proposta Fimil 

46.700.625i0001-67 BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

"'VENCEDOR• 

Mnrm: Marca nlo informada 
Fabricunte: Fabricante óão infonnndo 

RS 992,00 

Descripio: QUINTO TOM Tnmbores confoccionado com madeira, Trunanhos dos t:imhores: 6 .. ,8 .. ,10-,J_2•,13 ... Fac.! interna impermcabili7..adapara maiordurabilidad.: e 
proteçi'lo d:!. nudeira; Face externa resinada.: Canoas fo.briC.lchs- em liga met.:ilica de Zinco na cor C..'romado com Ítxaçlo dupla 110 támbor; porcas de fixação dos paràfusOS de 
afinaç3o indi\idua.l; Aros cm perfil de aço cromado de 1,5mm. Ai:essõriO! que devem ncompanhar o instrurn.ento: Colete (c:urier) com rcgulagens de altura; clmvc de rcgllfagcm 
de altura e cha,·e de afinação: Par de b_a(IUClas especificas para esse instrumenlo .. MARCA!MODELO: Magnum/MQ • .\205 

Estudo: Clcfode: Endereço: Nome de Contulo: Telefone: 

GO Goi.inia R 1136,644 CAMILA (62) 3095-.27371 (0000) 0000..0000 

STAGE MUSIC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

11,latta: Marca n!lo informada 
Fabricnnte: Fabricante ni'lo informado 

Emuil: 

br3@'hr3w.:b.com.br 

ru; I .023,26 

Dcscripio: QUINTO TOM Tambores confcccion:ido com madeira, Tamanhos dos tambores: 6-,8 .. ,10-,--,12-,13-. Face interna impenncabiliz.1da par-.i. maior durabilidade e 
protcç3o da madeira; Face e,_1ema re~inad~ Canoas fabricadas em liga metálica de Zinco na cor Cromado com fixa,;ão dupla 110 tambor; porcas de fixação dos parafusos de 
:úmação irufüidual: Aros em perfil de :i~ crom:ido de 1.5mm. AcessóriM que den:m acompanhar o instrumento: Colete (carrier) com rcgulagens d,: altura; chave de rcgufogcm 
de altura e cha,·e de aftnaçilo; Par de baquetas especifo:as para ess,: instrumento. M.-\RCA E MODELO; STANFORD / DThlB05 

Endereço: 

CENTURY COMERCIAL LTDA 

Marro:·Man:a não informada 
Fabricante:' Fabricante não informado 
IkscrlrJ.o: QUINTOTOh,1- MARCA QUIRINO 

Endereço: 

03.874.953!0001-77 SIERDOVSKI & SIERDOVSKl LTDA 

Murcu: Marca não infomiada 
Fabricante: F11bricante não informado 

R.$4.697,67 

RS4.744.19 

Desttli;ão: QUINTO TOM Tambores confeccionado com m11deira. Tamanhos dos lambores: 6 ... ,8-.10-.12-.13-. Face inkm:i. impenneabilizada para maior durabilidade e 
proteçi'lo da madeira; Face e,._-tema resinada.; Canoas fabricada.~ em liga met.ilica d.: Zinco na cor Cromado com fi.-.ação dupla no tambor, porca, de fixação dos parafuso:i de 
afmação índhiJual; Aros em perfil de aço 1..-romado de 1,5mm. A1..'essórioo que devem acompnnhar o instrumento: Colete (c:urier) com ro:gulagens de altura; chav.: de regulagmi 
d,: altura e cha,·e de afinação: Par de baquetas específicas para esse instrumenlo. 

F.stadu: C,dade: Ende~o: 

PR Guarapuava Rua Capitao Rocha, 2.l93 

Relatório gerado no dia 08(08/2024 14:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

Telefone: 

(➔2) 3622-1418 

Email: 

mservice@msenice.com. br 

Código Validação: vsrthDLWSnwJDtOlnC6cgaP1 tTG\YdbGfy2gYXtzBh9QqHU8nPtm6WA%3cl%3d 
http:/MYM.bancodeprecos.com.brfCertifcadoAutenticidada?token=varkhDLwSnwJOIOtnC6cgaP1kTGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPtm6WA%253d%253d 4111 
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!tom 2 PRATOS PAR COM Al.ÇA 

l'n-ço K,tinmdo: RS (l.18.67 (un) l'crccntu:il; - 1'1 cço E:,tirmulo C:1kul:1J11: RS 648,67 ~lêdia doS' P1 cços Ohtillos: RS 648,67 

Quantidade 

3 Pores 

Descrição 

PRATOS PAR COM ALÇA 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediano das Propost:1s Finnis 

foc.UArt. 5-da/NóS de07 d;,Julhode2021 (Lei 11• U.JJJ) 

Órgão: MUNICIPIO DE VERA 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

SUPRIMENTOS PARA A BANDA E FANFARRA MUNICIPAL DO MUNICiPIO DE 

VERA-MT 

Descriçílo: PRATO U" BRONZE PAR+ CORREIA FANFARRA l\lARCLlL- PRATO 14" 

BRONZE PAR+ CORREIA FANFARRA MARCIAL 

CNPJ Razão Social do Forne-cedor 

22:548.304t0001-20 R. R. LOPES EIRELI 

*VENCEDOR* 

J'\furea: MarC3 ni'io inform:ub 
Fahrlrnnfl': Filhricantc não infonnado 
Descrição: Descrição ni!o infonnada 

Cidade: Endereço: Telefone: 

Observação 

Data: 08/03/2024 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

R$ 736,00 

Identificação: 003-2024-VERA-MT-MUNICIPIO DE 

VERA-PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/Item: 18/ 

Ata: l...i.nkA.ta 
Fonte: hllps://bllcompras.comiProccss1Proccss 

SenrchPublic?pamml=l 

Quantidade: 4 

Unidade: PAR 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS630,00 

Email: E.,tado: 

'1T Cufab~ RUA DAS VIOLETAS, 774 (65) 9~63-2000 gersoncosta 166@gm:iil.CCJm 

04.159.159/0001-04 CIRENE MASCOLLI BENANTE 

Mol't'tl: Marca não informada 
Fahrlcanfl': Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Cidade: Endereço: 

Campo Grande R CA1'IPOS SALES, 179 

25.099.482/0001--00 KEDMA ISABEL DE ASSIS 

J'\farea: Marca n:lo infomtada 
F:1bricante: Fllhricante não infomimlo 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: 

FRANCIELE.IDAI.IANE 

Endereço: Telefone: 

POUS!JALTO. 721 (62)3291-2452 

Telefone: 

(67) 3331-0705 

24.112.017/0001--07 R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EADMINISTRATIVOS EIRELI 

Marcn: Marca n:lo infonnada 
Fab1icnnte: Fabricante não infonnado 
Dc:o;criç:lo: Descriç1io não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 08/0S/2024 14:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

R$ 680.00 

Email: 

instrumentosbannoni~grnail.com 

~ali: 
ren.,ti..musisoml@hotmail.com 

RS 850,00 

Código Validação: vs.rthDLWSmvJDIOtnC6egeP1 kTGwdbGTy2gYXiZBhgOqHU8nPrm6WA%3d%3d 
httpJMw,v.banco1foprecos.com.br/Certif~doAutenlicld:ide?toker.=vsrkhDLwSnw,JDIO'.nC6cgeP1kTGwtlbGTy2gYXIZahgCqHU8nF'tm5WA%253d%253d 5/ 11 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.549.703/0001--60 FABÍANO FRANCISCO DOS SANTOS 35092430800 

Marra: Marca n:lo infonn3d:!. 
Fahricunte: Fllhri~te n!lo infonn:ido 
·Deiicrlpio: Descrição não informnd:i 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Jnc.IIArt. s•daJN65 d.!07 d,1Julhodq202J (Uin• /4./33) 

Órgão: MUNICIPJO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS INSTRUMENTAIS DE PERCUSSÃO PARAATENDERAS 

NECESSIDADES DA FANFARRA MUNICIPAL JUNTO A ESTA PASTA 

Descrição: PRATO FANFARRA l\lARCHING BAND "14" COI\IALÇA (MARCA DE 

REFÊRENCL.\ NGATE S11\IlLIAR OU SUPERIOR)- PRATO FANFARRA 

MAR CHINO BANO "14" COM ALÇA (MARCA DE REFÊRENCIA NOATE 

SlMILIAR OU SUPERIOR) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Valor da Proposta Final 

R$2'.300,00 

Dnta: 25/01/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

RS 700,00 

Identificação: 01616680000135-l--000002/202.J 

Lotl'fllem: 112 

Ata: N/A 

Homolog11ção: 06/02/2024 00:00 

Fonle: https://www.go\'.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 2 

Unidade: PAR 

UF: MA 

23.459.385/0001-55 MAAOOMES COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONJCOS E.ACESSORIOS 

Valor da Pro11ostu Final 

RS_700,00 

•"'VENCEDOR• 

Mutt11: M:irca n.'Io informada 
Fabricantli': Fabricnnt.J não infonil:ido 
Descrtfiío: Descrição n.'Io itúonnatla 

Estado: Cidade: 

MA Im~ratriz 

Endereço: Tdefone: 
AVENIDAGETULIO VARG.J\S, 1304 (99) 3523-2356 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc.UArt. J•JaJN6S d1107 deJulhode202/ (ú:i nº 14./.33) 

RS 510,00 

Órg:1o: MUNICIPIO DE UMUARAMA 

Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos. elelroJomésticos. equipamentos de 

áudio e vidco. produtos eletrônicos e de informática, a serem destinados as unidades 

socioassistcneiais de Umuaranta, eleitns pelo Secretario Municipal de Assistência Social -

Emenda Pnrlamenlar nº 412810420220002- Bloco 9 - prute 1. 

Dest:rlção: Prato Fanfara 14 latão (par)Prato lah'l.o para fanfarra, 14 polegadas de diâmetro -

36 cm, com alça. - Prato Fnnfura 1-1 lnlâo (p:tr)Prato latão para fanfann, 14 polegadas de 

diâmetro - 36 cm, com alçn. 

Relatório gerado no dia 08108/2024 14:09:45 {IP: 168.197,12.45) 

Data: 27/11/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP, NÃO 

Identificação: 111-2023-UMUARAMA-PR

MUNlCIPIO DE UMUARAMA

PREGÃO ELETRÓNICO 

Lote/Item: 22/ 

""'' LinkAlll 
Homologação: 08/12/2023 15:30 

Fonte: https:hbllcompras..com/Process/Proccs 

sSc:uchPublic?pamml=l 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF, PR 

Código Vaí!dai;.1o: vsrthDLwSnwJDIOlnCôcgeP1kTGwdbGTY2gYXJZBhgQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:JlwwN.b.Jncodcprecos,com.br/CertificadoAuter.tlcldade?token=vsrkhDLwSnwJDIOtnC5cgcP1kTGwdbGTy2gYXIZBhgCqHU811Plm6WA%253d%253d 6/11 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.666.165/0001-09 T. M. T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$'510,00 

Marcn: ORION 
Fabricante: Fabricant.: não infom1ado 
Moddo: T\VR.14~1B 
Descriçúo: Descriyão não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contacó: Tehifonc: Email: 

·PR Campo Uour-:i!J AV t.1.-\.NOEL MF.NDES DF. CAM..\.RGO. 1225 B Gilb.:rto (+I} 3016-2879 pontomusica1clicntcs'g)gmail.com 

Item 1 J3IJMJ3O Fl/711.li!Rll(AI IJMINIO 10 X 20 1 

Pu·çn Estirn11do: RS 1 07'i,:'.!7 (un) Pe1ccnh1,1I: - P1eç() Estimno.Jo C:1lrnlmlo: RS 1 015,27 \lrdin do~ l'u•çn~ Ohtido:-: RS J 075,27 

Quantidade 

2 Unidades 

Descriçllo 

BUMBO FUZILEIRO{ALUMINIO 30 X 20 ) 

Preço (Outros Ente.s Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Jnc. ll.4.rt. 5• da JN 65 da 07 deJulhodd0::I (Lei n• /4./]3) 

Órg:10: MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM 

Objeto: Registro de Preços para e\"entual e futur.1 contratação de empresa especiali7..ada no 

fornecimento de Instrumentos musicais pam bonda marcial. do Município de Pindarl! 

Mirim-MA. 

Descrição: BUJ\IBO FUZILF.IRO PARA FANFARRA J\-URCIAL- BUMBO RJZILEIRO 

PARA FANFARRA MARCIAL 

Observação 

Data: 22/05/2024 00:00 

Moo.Jalidade: Pregão - Elelrônico 

SRP, SIM 

ldentificnç:lo: 06189344000177-1-000009/2024 

Lote/Hem: 1/1 

Ata: N/A 

Humolugação: 29/05/2024 00:00 

Fonte: l1ttps:l/wnw.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNIDADE 

llF: MA 

CNPJ Raz!lo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

11.661.354/000Ul I W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVICOS EIREU 

"'VENCEDOR• 

1\larca: Marca n.:lo infonnada 
Fabricunt,;: F:ibric:tntc não infom1ado 
De8crtpio: Descrição não infonnoda 

Est.;ulo: 

'L\ 

C.,dade: 

S!lo Luís 

Endefffo: 

R QUARENTA E NOVE, 13 

Preço (Outros Elites Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc.JIArt. J•dalN65 de 07 de Julho de 20::J (U!, n• J4.JJ3) 

Relatólio gerado no dia 08/08/202414:09:45 (tP: 168.197.12.45) 

Nome de Contato: 

\\'an&rson 

Telefone: 

(98) 98712-7282 

Email: 

solu..:aosen"@outlook.com 

Código Validação: vtuthOLWSnwJDIOtnC6cgeP1 lcTGwtibGfr2gYXIZBhgQqHU8nPlm6WA%Jd%3d 
http:/Aw,w.OOncodcprcoos.com.br/CertiUc.idoAU:enticldade?token=vsrlchDLWSnwJCIOtnC6cgeP1kTGwdbGTy2gYX28hgCqHU8nPlm6WA%253d%253d 

R$ l.387,00 

RS 850,00 

7111 ,, 
'I 



Órgilo: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POÇO REDONDO/SE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EtvlPRESA PARA INSTRUtvlENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, VISANDO 

ATENDERAS NECESSIDADES DAS BANDAS MARCIAIS, VINCULADAS AO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POÇO REDONDO/SE 

Descrição: Bumbo Fuzileiro ll i; 30cm em alwnlsteel Batulm - Corpo em alumlsteel: liga de 

elwninio e zinco, passa por processo de gah·ru10plastia, oferecendo melhor 

blindagem contra oxidação e mais resistência que o aluminio tradicional 

Especificações: l\Iodclo: Batuka - Bumbo Fuzileiro 22 X 30cm em B.lumisteel Batul,;a -

Corpo em a1umistcel: liga de alumínio e ziuco. pas53. por processo d~ galvanoplastia. 

oferecendo melhor blindagem conlm oxidação e mais resistência que o nluminio 

tradiciomil. Especificações: Modelo: Batuka 60020 Diâmetro: 22 polegadas Altura: 30cm 

Peso: 4,5kg Casco: Alumisted Afinadores: 10, em tirantes Peles: leitos:is ~rossas 

Ferragens: Pretas 

Data: 29/09/2023 00:00 

l\lodalidude: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP, SIM 

ldentilicaçi!.o: 72516 

Lote/Item: /5 

Ata: LinkA1a 

Fonte: licitam:t.com.hr 

Quantidade: 10 

Unidade: UNO 

UI?: SE 

CNpJ R:n:ão Social do Fornecedor Yalor da Pl'Oposta Final 

()8.9-15.027/0001-69 PEDRO O.FERNANDES 

•-VENCEDOR• 

Mnmi:ltien 
.Fnbricunte: Fabricante n!lu infonnado 
Modelo: 60020 
Desc:dçil,o: Dcscrição não infommda 

Estado: Cidade: 
SP Espírito Santo do Pinhal 

Endereço: 
PRAÇA TREZE DE MAIO, 129 

Teleíone: 
(19)3651-3769 

Email: 

detore@uol.Com.br 

R$ 600,00 

08.361.18810001-05 JOAO PAULO DEARAUJOLIMA R$ 1.100,00 

l\lal'l"tl: KEETOS 
Fabricante: fabricante n:lo infonn:ido 
Mo11elo: INOX 
DescriÇllo: Descrição nilo infom1ad:i 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Püblh:os) 3: Mediana das Propostas Fmais 

Inc. ll Ar/. S• Ja JN 6S J11 07 d11J11/l10J.r 1021 (Lei 11• 14.JJJJ 

Órgão: JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN / (5) SECRETARIA DE 

EDUCACAO E CULTURA 

Objeto: Registro de Pr,:ço para aquisição de instrumentos musicais. visando atender às demandas 

das Unidades Escolares tlesta municipalidade. 

Descrição: BU?\IBO ARO DE l\lETAL DE 30 X 22 Cl\1- BUMBO FUZILEIRO Tamanho 30 

ccntimetros Je profundidade x 22- polegadas de diâmetro: Corpo fabricndo em nço 

inoxid:i\·cl: 12 afinações com tirante: Ferragens cromados. Pele de ataque e resposta 

leitosa. Acessórios que de,l:Jll ncompanhur o instmmcnto: Talabarte pam bumbo; cha,·e 

de afinação: O 1 par de baquetas (maçanetas) de ponta em pehi.cia. 

Data: 17/08/2023 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP, SIM 

ldentilicaçilo: N"Licitação:1013978 

Lote/Hem: 18/1 

Ata: Linl.:Ata, 

Adjudicm;llo: 25/08/2023 12:04 

Homologação: 25/08/2023 12:04 

Fonte: www.Iicitacoes-e.com.br 

Quantidade: 134 

Uh': PB 

RS 988,81 

CNPJ Razilo Socinl do Fornecedor Y:tlor da Proposta Fmal 

25.099.482/0001-00 KEDMAISABEL DE ASSIS 

--VENCEDOR• 

Marca: Marca não informaJa 
F~bdcantc: fab.ric~te n.'lo infom1ado 

R$410,44 

Descriplo: BUMBO FUZILEIRO TA;MANHO JO CM DE PROFUNDIDADE X 18 DE DI.Ü.IE1RO; CORPO FABRICADO EM AÇO INOXID..\ VEL: IOAFINAÇÔES; 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CR_OMADOS: PELE DE ATAQUE E RESPOSTA LEl10SA. ACESSÓRIOS QUE DEVEM ACOMPANHAR O INSlRUMENTO: 
-TAL-WAKTE PARA BUMBO; CHAVE DE AFINAÇÃO; OI PAR DE BAQUETAS (MAÇANE'I:--\S) DE PONTA EM PELÚCIA. VAUOADE PROPOS'f.--\ 60 DIAS 
Declanunos Je que nos preços 'j:i estão inclusas todas as Jespisas necessárias~ a execução Jo contrato. cobrindo todos os custos com ~c:irgos sociais. encargos traballüst.:rs, 
enca'll'.os pn:viJenciários, lucro$, ericargo:i fücais e para-fr.~cai.s,.dcspcsas diretis e indiretas. MARCA LUEN + ACESSO RIOS 

Enderef(l: 
POUSO ALTO. 721 

Relatório gerado no dia 0810812024 14:09:45 (IP: 168, 197.12.45) 

Teleíonc: 
(62) 3291-2452 

Email: 

renatamusisoml@'hotmail.com 

Código vaJnaçao: vsrlchOLwSmvJDIOtne&:geP1 kTG\wbGTy-lgYXl2BhgQqHU6nPtm6WA%3d%3d 
http:/hwvw.bancodepreoos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=vsril.hOLWSrrwJDIO!nC6cgeP1kTGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPlm6WA%253d%253d 8111 

i 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

46.700.625/0001-67 BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$ 708,96 

l\.fun-u: Marca tüo infonna.dn 
Fabricunte: Fabricante não infonnado 
Descrlç-Jo: BUMBO FUZILEIRO Tam:inho 30 centimetros Jc profundid.1dc x 22- polegadas de diâmetro; Corpo fabric:ido cm aço inoxidi\'d; 12 ali nações com tinutte; 
Ferragens 1.-romadis; Pele de abquc e resposta leitosa. Acessórios que devem a1.-omJW1h:ir o instnunento: Talah::ute para humho; cbani de nfinaç3o; OI par de baquetas 
(ma,;anctas) de ponta em pelúcin. ~L\RCA/MODELO: Qua.snr QB3022AI-12AF 

Estado: Cidade: Ende~: 
GO Goi5nia R 11.36. 644 

Nome de Contato: 

C.-\MIL\ 

T,elefone: 

(62) 3095-2737/ (0000) 0000-0000 

Email: 

br3@1'r3web.com.hr 

CENTURY COMERCIAL LTDA R$ I.268,66 

11,fun:a: Marca não infonnadl 
Fabrlrnnte: Fabric:inte não infonnado 
Desclifllo: BUMBO FUZILEIRO Tamanho 30 cmtimelros Je profundid:ide x 22- polegadas de Jiimetro; hl.-\RCA QUIRINO 

Endtn-ço: 

03.874.953/0001-77 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$4.701,49 

l\,l::u"t'a: Marca não infonnad.1 
Fabrlcunft: Fabricante não infonnado 
Descriç-Jo: BU1IBO FUZILEIRO Tamanho 30 centímetros de profundicfadc x 22- polcgad,s de difunctro: Coq,o fabricado cm ar,o inoxidável: 12 nfinar,ões com timnte; 
Ferr:igens croo131las; Pele de abque e resposta kitos.:1. .-\c,:ssórios que devem :11.-ompanh:u' o instn1m1.-nlo: Tafabarte para bumbo: cha\'e de afinação; 01 par de haquctas 
(maçanetas) de ponta em pelucin. 

Estado: Cjdode: 

PR Guarapuaw 

hem 4 li\ROL 

Endereço: 

Rw Capilao Rocha. 2393 

Tl'lefone: 

(-42)3622-1418 

Emoll: 

mser.icei~msen.i~-c.com br 

--- ------
1'1 cç1J ~~rimntlo: RS Sl3,b7 tun) l'cncnh1,1J; - l'rt•ro E:-tim111lo C'alculndu: It3 513,67 .\lédi:1 110~ 1'1 C\'U~ Ohlirlo~: (~ 513 67 

Quantidade 

5 Unid:ides 

Dr,scrlção 

TAROL 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediano dll.'j Propm1t:ls Finais 

/nc. /IA.ri. $"dalN6J d, 07 d11Ju/fwd1120:J (lc.in" 14.JJJ) 
"- - -

Órgilo: MUNICIPIO DE PINDARE MlRIM 

Objeto: Registro de Preços para eYentual e futura contratação de empr.:sa especializada no 

fornecimento de Instrumentos musicais paro banda mnrcio.l, do Municlpio de Pindarê 

Mirim-MA. 

~scriç:io: T.--\ROL INOX IOX:14- TAROLINOX I0Xl4 

CNPJ Razão Social do FomKedor 

ll.661.354/0001-0I W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

.-vENCEDOR* 

l\.brca: Marca não infomuda 
Fabricante: Fabricante não infomuu.lo 
Descrlç-Jo: Descrição não infonnmfa 

Estado: L1dode: Endel'1?fl): 

SL\ São Luis R QUARENTA F. NOVF., 13 

Relatório ger.ido no dla 08/08/2024 14:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

Nome de Contato: 

\Vanderson 

Obsen-·açilo 

Data: 22/05/2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrimico 

SRP: SIM 

RS 607,00 

ldentilic11çiio: 06189344000177-l-000009/2024 

Loteiltetn: 1/3 

Ata: N/A 

Ilomologaç!io: 29/05/2024 00:00 

Fonte: https://www.go\·.br/pncp/pt-br 

Quanlidede-: 20 

llnitlnde: UNIDADE 

UF, MA 

Valor da Proposta Fmal 

Telefone: 

(98) 98712-7282 

Email: 

so1ucao.'len."@'.outlook.com 

ru: 607,00 

Código Yafidação: YalthOLWSnwJDIO!nC6cgeP1 kTGwdbGly2gYX!ZBhgQqHU8nPlm6WA%3d%3d 
http:JlwNw.tmncodcprecos.com.br/CertlficadoAutentlcid~do?token=vsrkhDLwsnw .. :cretnceegeP1kTGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPlm5WA%253d%253d 9/ 11 



Preço (Outros Entf'S Públicos) 2: Mooiana das Propostas Fmai'I 

lnc./1 Ar1. J• da!N 65 d11 07 dd11iho di1 202/ (Lei nº 14./JJJ 

Órgão: MUNICIPIO DE CASTELO 

Objeto: O presente Tenno de Referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS para serem utiliz.ados no fomento durante a programação do Camnvnl de 

Castelo 2024 pela fonna de DISPENSA. 

Descrição: TAROL U" Polegadas - U X 06CM - TAROL 14" Polegadas - 14 X 06CM 

CNPJ Razão Social do Fomeccdol' 

22.717.SJ0/0001-17 MILLER COMERCIO LIDA 

•VENCEDOR• 

Marro: Marcanão infonnada 
Fabrie11nte: Fabricant.: n?io infonnado 
Descrição: Descrição n5:o infonu:ul.l_ 

Eudenço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana da'! Propostas Finais 

/nc. l/Art. Jº da/N 65 de 07 d11Ju/ho de 2021 (Lei n• /4./JJ) 

Órgão: MUNICIPIO DE CASTELO 

Objeto: O pres.:nte Tenno de:: Referência letn por objeto AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS pam serem urili7.ados no fomento Jurante a prooc13m:ição do Cnmn\'ttl de 

C:istelo 2024 pela fonna de DISPENSA. 

Descrição: CA.LXA TAROL 1-1" POLEGADAS - U X 10CM- CAIXA TAROL 14" 

POLEGADAS - 14 X IOCM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.717.SJ0/0001•17 MILLER COMERCIO LTDA 

•VENCEDOR" 

M:un: M3:rca nio infonnada 
Fabricante: FabriC3.0te Dilo inforinado 
Desniçilo: ~criçào n3o infonnada 

Relatório gerado no dia 08/08/2024 14:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

Data: 30/01/2024 13:20 

Modafülade: Dispensa 

SRP: NÃO 

RS-135,00 

ldentificaçilo: 27165638000139-1~00006/2024 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Homologaçllo: 02/02/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp1pt-br 

Quantidade: 4 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

Valor da Pr~[IOSfa Final 

Data: 30/01/2024 13:20 

Modalidade: Dispensa. 

SRP: NÃO 

R$435,00 

R.$-199,00 

Jdentificuç,10: 27165638000139-l-000006/2024 

Lote/Item: l/-1 

Ato: N/A 

Homolognç:lo: 02/02/2024 00:00 

Fonte: https:/1'vww.gov.br/pncp1pt-br 

Quantidade: 4 

Ullldadc: Unid.ldc 

UF: ES 

Valor da Prn[losta Final 

1{$499,00 

Cõcfigo Validação:vsrkhDLWSnwJDIOtnC&geP1kTGwdbG'fy2gYXJZBhg0qHU8nPlm6WA'Yo3d%3d 
hHp:/hw.w.bilncodeprecos.com.br/CertificadoAutcntlcid.ide?lokcn::::vsnthDLWSnwJD/OtnC6cgeP11;TGwdbGTy2gYXIZBhgQqHU8nPtm6WA%253d%253d 10/ 11 
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~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1- Bolsa de Licitações e Leilões 
bttps://bllcompr..1s.com/Process/ProcessScarchPublic?p:ir:1ml=l 

2 - Compras BR 

bttps:llcomprasbr.com.br/ 

3 -Licitações-E 

uww.licitacoes-e.com.br 

-1- Lkitanct - Licitações Eletrônicas -1.0 

licilanet.com.br 

5 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

..,. -Portal Nacional de Contratnçõc, Públicas 

https://www.go,·.hr/pncpipt-br 

RelatOflo gerado no dia 08/081202414:09:45 (IP: 168.197.12.45) 

Dain: 06/081202-I 1.'i:09:./7 

Acessnr a fonte n..qgj 

DaJn: 02/081202.J 11:08:00 

Acessar a fonte anY.i 

Data: 05/08/102./ 1./:08:52 

Acessar II fonte .n..qni 

Data: 05107/202-I 15:18:01 

Acessar a fontc.ll..qyi 

Data: 3U10/2023 fJ9:.J.6:.J.9 

Acessar a fonte .n..qyi 

Daln: 241071202.J. lS:09:22 

Acenar a fonte .l!..CJY.i 

Código \laíllação: vsrkhDLWSnwJDIOtnC6cneP1 kTGwdbG1\'2oYXIZBhgQqHU8nPlm6VIIA%3d%3d 
http'ltwv.w.t.;inoodepracos,com.br/CortificadoAi.1entlcidado?fokena:avsrkhDLWSnwJDl04.t1C6cgeP1kTGwdbG1y2gYXIZBhgQqHU8nPtmGWA%253d%253d 11 / 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO 

À Secretaria Municipal de Educação 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal 

de Educação, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1", Lei 14.133/21) 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
X para Consulta de Preços on no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 ( um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 2 
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Item 

1 

2 

3 

4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

1- QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO MATERIAL MADEIRA, 
COM REGULAGEM DE ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 

Unidades 2 

1 - PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, TAMANHO 14 
Pares 3 

POLEGADAS. 
1 - BUMBO FUZILEIRO(ALUMINIO 30 X 22 ), COM TALABARTE 
PARA O BUMBO, BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DO Unidades 2 

INSTRUMENTO. 
1-TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. Unidades 5 

Valor Total 

RS Unit. R$ Total 

R$ 4.842,18 R$ 9.684,36 

R$ 821,55 R$ 2.464,65 

R$1.105,89 R$ 2.211,78 

R$ 468,06 R$ 2.340,30 
R$ 16.701,09 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de Agosto de 2024 

!~ ?~11 d&WAk 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Ríbamar Fíquene 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 034/2024, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

instrumentos musicais visando atender à demanda clf5écretaria Municipal de Educação. 
·,' .... 

O valor total estimado da presente demanda
0

é d~ R$16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais 

e nove centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Ribamar Fiquene - MA, 12 de Agosto de 2024 

HELIA MARIÃslLVA NOGÜ IRA 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 

,,;, 
~· 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais visando atender à 

demanda da Secretaria Municipal de Educação, no valor RS 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e 

nove centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, 

inciso li, da Lei Complementar nQ 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nQ 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Ribamar Fiquene - MA, 12 de Agosto de 2024 

&k, ~ ~ '.J'.\'º% 1 O 11,,c ~=-
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 - GAB 

P_refeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598,547/0001-01 
Av. Principal, ng S/N, Centro - CEP 65.938-00D, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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01101/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Jéssica Ferreira dos Santos 
Coordenadora da CLC 

Em resposta a vossa solicitação para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

instrumentos musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, objeto do Processo 

Administrativo nº 034/2024, informo que foram realizadas Levantamento de Preços de Mercado, conforme 

documentos em anexo. 

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina o 

inciso XXIII, artigo 6º da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da 

tabela abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

4 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

1- QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO MATERIAL MADEIRA, 
COM REGULAC,EM DE ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

Unidades 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,001 Valor Total R$ 9.684,36 
1 - PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, TAMANHO 14 
POLEGADAS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Pares 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ 2.464,65 
1- BUMBO FUZILEIRO (ALUMINIO 30 X 22 ), COM TALABARTE 
PARA O BUMBO, BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidades 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,001 Valor Total R$ 2.211,78 
1- TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 2.340,30 

Quant. 

2 

3 

2 

5 

R$ Unit. R$ Total 

R$ 4.842,18 R$ 9.684,36 

R$ 821,55 R$ 2.464,65 

R$ 1.105,89 R$ 2.211,78 

R$ 468,06 R$ 2.340,30 

Valor Total R$ 16,701,09 

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação, 

devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 

processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 8 de Agosto de 2024 

'i'í'ÊÜAMARIA SILVA NÔG EIRA 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

,--------------,------------------~----, 
j TERMO DE REFERÊNCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

instrumentos musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 
14.133, de 2021. . 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é ae R$ 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e 

nove centavos) conforme custos unitários descdfos na tabela abaixo. 

Item 

1 

2 

3 

4 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição •·\, Unidade 

1 - QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO MATERIAL-MADElM,- · U "d d 
COM REGULAGEM DE ALTURA, PAR DE BAQUETAS. • ' ... : íll a es 

' . 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -.. , \ 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$°9.684;36 

1 • PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, TAMANHO ".l.f . p · 
POLEGADAS. .-, .: . . ares 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ 2.464,65 

1- BUMBO FUZILEIRO(ALUMINIO 30 X 22 ), COM TALABARTE PARA 

O BUMBO, BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DÓ Unidades 

INSTRUMENTO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 2.211,78 
1-TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 2.340,30 

Valor Total 

Quant. 

2 

2 

5 

R$ Uni!. R$ Total 

R$ 4.842,18 R$ 9.684,36 

. R$ 821,55 R$ 2.464,65 

R$ l.105,89 R$ 2.211,78 

R$ 468,06 R$ 2.340,30 

R$ 16.701,09 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento·de instrumentos musicais é fundamental 

para atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene. A música é uma importante ferramenta pedagógica, que contribui significativamente para 
a formação integral dos alunos, por meio do desenvolvimento da criatividade, coordenação 
motora, concentração e socialização. 

Além disso, a dispon[bilidade de instrumentos musicais adequados e em bom estado de 
conservação possib_~~â, ·a_, r,ea_lização de atividades extracurriculares, como bandas escolares e 
grupos de música,'':i/Jé ,enriqüecem o ambiente escolar e promovem a interação entre os 
estudantes. Dessa forma,~ ''éontr"ataçãó de uma.empresa especializada nesse tipo de fornecimento 

. . ... 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
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é essencial para garanfü a qualidade e a variedade dos instrumentos disponíveis nas escolas 

municipais. 

Ao contar com instrumentos musicais de qualidade, os professores poderão desenvolver atividades 
mais dinâmicas e atrativas, estimulando o interesse dos alunos pela arte e promovendo um ensino 
mais inclusivo e participativo. Além disso, a oferta de instrumentos diversificados possibilitará a 
realização de diferentes projetos educacionais, ampliando as possibilidades de aprendizagem e 
valorizando a cultura musical local. 

Por fim, a contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais está 
alinhada com as diretrizes do Plano Municipal de Educação e com a valorização da arte e da cultura 
como elementos essenciais para a formação cidadã dos estudantes. Portanto, é necessário 
formalizar um termo de referência que justifique e detalhe as necessidades específicas da 
Secretaria Municipal de Educação, visando garantir a eficiência e transparência no processo de 
aquisição desses materiais tão importantes para a educação de qualidade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

,. 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7 .2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

9.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais}, deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

9.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
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Na licitação, deverá ser asse·gurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, q_ue ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA], na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
11.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.. 

12. PROPOSTA OE PREÇOS 

12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

13.1.5. 

13.1.6. 

13.1.7. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples:·inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata ae·· fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, de~i.damente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas JurídÍcàs da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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·.· .. · ... 

No caso de atividade adstrita.ii uma legislação específica: ato de registro ou autorização . .. 
para funcionamento expedido·_pelo órgão.competente .. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de: todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovadà mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: . · 
13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigiêios, em momento 

posterior ao julgamento da:s propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

13.2.2. 

13.2.3. 

13.2.4. 

13.2.5. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no.Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a- Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

13.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
13.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

13.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
13.4.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

13.4.2. 

13.4.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Ribamar Fiquene em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 
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14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
14.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas <je imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §lQ da 
Lei nQ 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

15.7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação 

Fiscalização Administrativa 

contratual. 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: 05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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16.2. A dotação rel~!iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária' respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

'. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETGJ · 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fücal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com às especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as esp~cificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no' prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejufzo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebiment0 definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
18.2.1. o prazo de validade; 
18.2.2. a data da emissão; 
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
18.2.5. o valor a pagar; e 
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o paga·mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Agosto de 2024 

&b ~~~,k,., 1l~1g1A& 
HiiiÂ MARIKsÍLVA NOGUEIR 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA NQ 208/2023 - GAB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 AVISO DE CONTRA~AÇÃO DIREtA 
'-------------------------------~ 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis . 

• 
1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO 

ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: de ____ de 

ATÉ: de de 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: , ., 

Endereço: Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fique9e, Maranhão, Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: ' -· _. 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

:%: -o- CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil · 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 1 de 24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- 11/ÍA I CNPJ: 01.598:547 /0001-01 · · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA-
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos· musicais visando atender à 

demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 

Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL·:CJE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 

estabelecido no preâmbulo do presente insvumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
4.2.1. Os preços ofertados, serão de. exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 12 da LC n2 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.3.2. 

5.3.3. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas porm-enorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominações legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. 

7.1.3. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https :// ce rtidoesa pf. a pps. teu .gov. br /); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último. 

exercício. 

7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
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7.4.4. 

7.4.3.1. 

7.4.3.2. 

7.4.3.3. 

7.4.3.4. 

7.4.3.5. 

7.4.3.6. 

7.4.3.7. 

7.4.3.8. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.4.4.2. 

7.4.4.3. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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7.4.4.4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7.4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.6. 

7.4.4.7. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N9 12.440/2011); 

7.4.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n2 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

7.4.6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.4.6.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.4.6.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

7.4.6.1.2. 

7.4.6.1.3. 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 
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7.4.7. 

7.4.6.2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

7.4.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

7.4.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

(_ ' a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação. 

7.4.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

7A.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma 

7.4.10. 

7.4.11. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em q~e estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.4.11.1. Não havendo a-. comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 
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uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra_ motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, prefernncialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nQ 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nQ 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nQ 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento .. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 
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10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.3. 

10.2.1. 

10.2.2. 

Republicar o presente aviso com uma nova data; 

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administra~ão na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. 

10.10. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 
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indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 
--------- ------

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ de 

) 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 -GAB 
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«TERMO DE REFERÊNCIA» 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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ANEXO 1 • TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N2 011/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

·anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7•, da Constituição Federal e com a Lei N• 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

! 
CONTRATO Nº _ __.! __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS -lEI 14.233/2021 

j 

$ 

~ 
l.liJ 

o 
db 

PROCESSO OE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA nº __j __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __j __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( .........•••••.. ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __j__j_ 
FINAL: __j __)_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._J __ ._ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante ..... , CPF n• _._._. _ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº. _._._] __ ._ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n• _._._._ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Aos de ____ de ~ a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -~ em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referênda e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
····- .............. -........ ____ -------- ···- ·- "" ---

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unít. Valor Total 
····--···-"··· 

,., __ ,, __ ------ -· -· -·· -.... 
1 
2 -
3 

Valor Total ! R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __}_ e encerramento em __j __j _, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

) Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s} índice(s} definitivo(s}. 
6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaraç:Íb ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

J decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1Q do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes d.:i presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

·-············· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . . 

UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ...... . 
FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contr.ato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

, descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância· às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.Q 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 11e", 11f11

, "g" e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e'' e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior.a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §BQ, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nQ 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 23 de 24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2024 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR ESTIMADO: R$ 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4Q, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de Agosto de 2024 

Rael da Cruz Silvá 

Agente de Contratação 

Portaria 242/2023 
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www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na lei 14.133/2021, Art. 75, li -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis . 

• 
1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO 

ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 05 de setembro de 2024 

ATÉ: 09 de setembro de 2024 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

Endereço: Av. Principal, nº S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

-o-
~ CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, lei Complementar n!! 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais visando atender à 

demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO' 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
3.2.3. 

3.2.4. 

3.2.5. 

3.2.6. 

3.2.7. 

3.2.8. 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, 11a11 e li, "a", da Constituição 

Federal. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.3.2. 

5.3.3. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta que_: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. 

5.5.4. 

5.5.5. 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

5.6.2. 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

5.7.2. 

5.7.3. 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais com inações legais. 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentaçãCJ_de_habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será )(erificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto. à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneás e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. 

7.1.3. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" ·e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

, _ __, 7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

j 
7.3. 

7.2.2. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

Somente haverá a necessidáde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: · 

7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
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7.4.3.2. 

7.4.3.3. 

7.4.3.4. 

7.4.3.5. 

7.4.3.6. 

7.4.3.7. 
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.4.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.4.4.2. 

7.4.4.3. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro dé Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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7.4.6. 

7.4.7. 

7.4.4.4. 
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

7.4.4.5. 

lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7.4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.6. 

7.4.4.7. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

7.4.6.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação. 

7.4.7.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
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7.4.9. 

7.4.10. 
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documentação fiscal· e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.4.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônic_o de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

8.2.2. 

8.2.3. 

;~::i:cii~=~::)n~:~:: ::d:;~ç~i;~n:t:~~en~: ~:;:::~:d:r::i:n~:.stal com aviso de 

Poderá• a~~ª- s~r assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certifl2_a~ã; disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nQ 

2.200-2, dé 24 de_ agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatár1o,s. 

Considerar-se,-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: · 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato; aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nQ 14.133; de 2021; 
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8.3.2. 

8.3.3. 
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A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; .•. 
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 13& da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 .~·139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstàs em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada. fora deste 

procedimento. 

10.2.3. 

10.2.4. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ne 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 11 de 30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. 

10.10. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo li Modelo de Proposta de Preços 
------------------··-·----------···--·-··------------------

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 

Ribamar Fiquene - MA, 04 de setembro de 2024 

~~&':We, ~1\1)c. 1\t0Cà1 i Q ti½ '-' ,./ HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFER~NCIA 

~~------ -•--.-... --..... .-
TERMO DE REFERÊNCIA d· ... ,. 

·" 
BENS COMl,JNS, LEI 14.133/2021. "

1 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

instrumentos musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

3 

4 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e 
nove centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade 

1 - QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO MATERIAL MADEIRA, Unidades 
COM REGULAGEM DE ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 9.684,36 
1 - PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, TAMANHO 14 

POLEGADAS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Pares 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,00 [ Valor Total R$ 2.464,65 
1-BUMBO FUZILEIROIALUMINIO 30X 22 ), COM TALABARTE PARA 

o BUMBO, BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DO Unidades 

INSTRUMENTO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 1 Valor Total RS 2.211,78 
1-TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 2.340,30 

Valor Total 

Quant. 

2 

3 

2 

5 

R$ Unit. R$ Total 

R$ 4.842,18 R$ 9.684,36 

R$ 821,55 R$ 2.464,65 

R$ 1.105,89 RS 2.211, 78 

RS 468,06 R$ 2.340,30 

R$16.701,09 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais é fundamental 

para atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene. A música é uma importante ferramenta pedagógica, que contribui significativamente para 
a formação integral dos alunos, por meio do desenvolvimento da criatividade, coordenação 
motora, concentração e socialização. 

Além disso, a disponibilidade de instrumentos mus1ca1s adequados e em bom estado de 
conservação possibilita a realização de atividades extracurriculares, como bandas escolares e 
grupos de música, que enriquecem o ambiente escolar e promovem a interação entre os 
estudantes. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de fornecimento 
é essencial para garantir a qualidade e a variedade dos instrumentos disponíveis nas escolas 
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municipais. 

Ao contar com instrumentos musicais de qualidade, os professores poderão desenvolver atividades 
mais dinâmicas e atrativas, estimulando o interesse dos alunos pela arte e promovendo um ensino 
mais inclusivo e participativo. Além disso, a oferta de instrumentos diversificados possibilitará a 
realização de diferentes projetos educacionais, ampliando as possibilidades de aprendizagem e 
valorizando a cultura musical local. 

Por fim, a contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais está 
alinhada com as diretrizes do Plano Municipal de Educação e com a valorização da arte e da cultura 
como elementos essenciais para a formação cidadã dos estudantes. Portanto, é necessário 
formalizar um termo de referência que justifique e detalhe as necessidades específicas da 
Secretaria Municipal de Educação, visando garantir a eficiência e transparência no processo de 
aquisição desses materiais tão importantes para a educação de qualidade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 
2021. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
9.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
9.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

9.1.2. Reserva· de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

9.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para· as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2Q do art. 44 da LC 
123/2006; 
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Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA], na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
11.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

13.1.5. 

13.1.6. 

13.1.7. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764;de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

13.2.2. 

13.2.3. 

13.2.4. 

13.2.5. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes M~nicipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Ribamar Fiquene em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis; o prazo ge validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
14.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

15.7.3. 

15.7.4. 

15.7.5. 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do· contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
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18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
18.2.1. 
18.2.2. 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 

18.2.3, os dados do contrato e do órgão contratante; 
18.2.4, o período respectivo de execução do contrato; 
18.2.5, o valor a pagar; e 
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo pÓderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

18.6, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N• 011/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1, PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA QUANT. 1 V. UNITÁRIO l V. TOTAL 

1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7•, da Constituição Federal e com a Lei N• 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N• da identidade do declarante) 
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ANEXO !li - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ~_____,/ ______ ____ 
CÓMPRÀS E SERVIÇOS COMUNS~ LE.1.14.233/2021 · 

/ ... " . 

$ 

~ 
llll 

o 
dlC) 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA n• __/ __ 
N• PROCESSO ADMINISTRATIVO:__/ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:__/__}_ 
FINAL: ___J___J_ 

DADOS DO-CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n• _._._J __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante ..... , 'CPF "º--·-·---

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n• _._._J_. _. _-_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!:? _._._._ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Aos de ____ de ~ a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ n• _._._/ __ -~ em observância às disposições da Lei n• 14.133, de 1• 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

/ CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

--·- ... --·· 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
---, 

1 

2 

3 

Valor Total R$ ..... 
---·-------·· -
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___J ___j_ e encerramento em ___J ___J ~ 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspecios que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogáção contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser ptomovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando' o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

. ' 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E.GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- .DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do· art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos-termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ...... . 
FICHA: ...... . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos nianifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitaçã'o- na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de 'execução do-contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabaíhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6 -O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 11e11

, 
11f11

, 
11g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementaçãó ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 11 a11

, "b", "e" e 11 d" do 
sub item 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda cesse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

( 14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos péla conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Ribamar Fiquene- MA,_ de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Processo nº 034/2024- Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
Parecer nº 38/2024-PGM 
Assunto: Dispensa de Licitação. Fundamentação Legal: art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal c/c art. 75, VIII, da Lei nº. 14.133/21 e Lei Complementar nº 
123/2006. 

Ao Gabinete, 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da 

possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 

conforme o termo de referência constante nos autos. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, indispensáveis à 

emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização de Demanda do Secretário de 

Educação, declarando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA; 

Termo de Referência; 

Pesquisa Preliminar de Preço; 

Planilha de composição de valores; 

Informação orçamentária; 

Declaração de adequação de despesa; 

Minuta do contrato; 
1 
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É o breve relatório. Passo à análise. 

Com efeito, determina o art. 37, XXI1, da Carta Magna, que sejam as obras, 

serviços, compras e alienações realizadas pela Administração Pública precedidas de 

licitação que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. 

Ainda, a mesma norma constitucional autoriza, nos casos previstos em lei, 

a contratação emergencial direta pela Administração mediante dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, não importando tal medida qualquer violação aos 

princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade. 

Relacionada a transparência que, pela nova lei 14.133/2021 (BRASIL, 2021), 

prevê, dentro do art. 75, § 3°, que seja realizada a adoção preferencial de divulgação 

da dispensa de licitação por valor em sítios eletrônicos das respectivas esferas, para 

que seja possível a participação de empresas que, além de oferecer o melhor preço, 

também sejam o melhor custo-benefício para a Administração Pública. Essa 

divulgação deve acontecer em um prazo de, no mínimo, três dias, com a especificação 

do objeto (COSTA, 2021). 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. 

Nessa hipótese, a licitação é possível, por haver possibilidade de competição, mas não 

é obrigatória. O art. 75, da Lei nº. 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa, 

especificando em seu inciso II que é dispensável a licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1 Constituição Federal. "Art. 37. ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 
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( ... ) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização 

de valores dada pelo Decreto nº 10.922/2021, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao 

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 

e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 

a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de 

Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria de Infraestrutura. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do 

Termo de Referência, elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, a pesquisa de preços foi 

efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para 

o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, 

3 
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II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da 

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar 

tal despesa, conforme indicação nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei nº 14.133/2021, 

esta Procuradoria manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, 

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Por fim, registra-se a necessidade de se apensar a estes autos a publicação 

da ratificação da autoridade superior, na eventual hipótese de contratação, bem como o 

recibo de inclusão do procedimento no SINC-Contrata- TCE/MA. 

É o parecer, que submetemhs à análise da Autoridade Superior. 

rocurador Gera do Município 

OAB 12549 

Mat. nº 1346-1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2024 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR ESTIMADO: R$ 16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato e Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, art. 72, AUTORIZO a 

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 

de instrumentos musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, no valor R$ 

16.701,09 (dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos). 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação .. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Setembro de 2024 

HruAMARi'ÂSILVA NOGLDRA 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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Publicado por: VIVl'AN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 6589169cb0979458bel0345d9e9c41 f8 

EXTRATO DO CONTRATO N2 113/2024/PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N• 113/2024/PMP - REF.: Processo n• 5.376/2024 - Oriundo da Adesão a·Ata de Registro de Preços n•. 010/2024-PMP 
de 19 de março .de 2024, REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N' 079/2023, processo administrativo n•. 202311095/2023- CPl/SQT, realizado pela 
Prefeitura t>1Uniclpal de Santa Quitéria do Maranhão (MA) - PARTES: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a empresa CONSAUDE DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: fornecimento de medicamentos para atender a Farmácia Básica, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 516.689,50 (quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022300 " FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Funcional programática: 10.301.0422.2017.0000 - AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 04/09/2024; Término: 31/12/2024 - BASE LEGAL lei n' 
8,666, de 21 de junho de 1993, e lei n• 8.078, de 1990 - SIGNATÁRIOS: Bruno Rodri9ue Vieira - Secretário Municipal de Saúde pela CONTRATANTE 
e LUIZ MARQUES BARBOSA JUNIOR, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 04 de setembro de 2024. 

Bruno Á.od_rigue Vieira 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAk.DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 
011/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO? N• 011/2024. A Prefeitura Municipal de Ribamarflquene 
- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, em 
conformidade com <;> disposto no art. 75, § 32, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a abertura de Dispensa de Licitação, objetivando 
Co'ntrataç~p de pessoa jurfd_ica para for11ecimento de instrumentos 
musicais viSandO atender à ·demanda da Secretaria ·Munici_pal de 
Educação .. ~Ventuais interessados podem apresentar·proposta de preço 
no prazo de 03 (tr'ês) dias úteis, ópórtunidade em que a Administração 
escolherá a·_mai_s vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e
mail cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br, até 09 de Setembro de 2024. •O 

· m de Cóntratação Direta e seus ariexos encontram-se disponíveis 
_ avés do, Portal da Transparência pelo endereço 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene - MA, 4 de Setembro 
de 2024. HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA. 

Publicado por; }ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador; b3aelecd64cl51ac6b43b2972d6b9ld2 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 
012/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LIClãl'AÇÃO N2 
012/2024. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna 
público para-o conhecimento dos interessados, em conformidade com o 
disposto no art. 75, § 3', da Lei Federal n• 14.133/2021, a abertura de 
Dispensa d€! Licitação do tipo ,.objetivando Contratação de-empresa 
para fornecimento de Ar CondicianadQ para atender as necessidades da 
Secretaria -Münklpal de Educação .• Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de -preç·o rio prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade. em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas· deverão ser encaminhadas ao e-mail 
cpl@ribamarfjquene.ma.gov.br, até 09 de Setembro de 2024. O Aviso 
de Contràtação Direta ·e seus anexos e11contram-se disponíveis através 
do Portal da Transparên·c.ia pelo endereço 

Publicado por: V/VIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: d029cfe3f730fa0c638c33bef036cc24 

www.ribamarfiquene;ma.gov.br, Ribamar Fiquene - MA, 4 de Setembro 
de 2024. HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA. 

• 
Publicado por: }ESSICA COSTA FERREIRA 

Código identificador: 6eaf1c5515el2f3a8e74ld8dd89la24d 

PORTARIA N° 290/2024 EXONERAÇÃO NECILIA MELO RAMOS 

PORTARIA N' 290/2024 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR(A) DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;"' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,, Estado do 
Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, na usa de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas par Lei; 
RESOLVE: 
Art. 1• - Exonerar a pedido .a Sra. NECIUA MELO RAMOS do cargo de 
Diretora de Departament_a. lotada na Secretaria.Municipal de Educação 
do Município de Ribamar .Fiquene - MA, devendo assim ser 
considerando a partir do 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano 
de 2024. 
Art. 2!:! - Está Põrtaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, :Registre-se .e "cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 
aos 04 (quatro) dias·de setembro de 2024. 

COCIFLAN: SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES UMA OLIVEIRA 
Código identificador: 5b21502bcd50f09d33ebc56de6b0812e 

PORTARIA N• 289/2024 - GAB. EXONERAÇÃO LUIS SABINO 

PORTARIA N• 289/2024 - GAB. 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO riE SERVIDOR DE CÀRGO EM 

• • CERTIFICADO DIGITALMENTE . . . , 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 19572024 
Código de validação: 95A2060702 

Número da guia: 24053601001852461. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 1 O anos, até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
desfavor da pessoa jurídica R. M. 5. DISTRIBUIDORA L TDA, inscrita no CNPJ nº 
52.676.825/0001-24, situada nesta cidade e comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA, 
Distribuidora Judicial Substituta desta Comarca, matrícula 150813, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 23 de julho de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- o documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:l/selos.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

CERT JUDONE-SJDI - 19572024 / Código: 95A2060702 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/vaHdadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA 
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 150813 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 23/07/2024 13:41 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA) 

CERT JUDONE-SJDI - 19572024 / Código: 95A2060702 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2 ª 1 nstâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/09/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

e CPF/CNPJ de: 

R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 
52.676.825/0001-24 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas ,no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo Bo, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de. Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/09/2024 
Selo digital de segurança: 2O24.CTD.T51 D.DCSY.U9AS.EHXO.VU8P 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala D-Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/09/202416:33:39 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2 ª 1 nstâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 02/09/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 
52.676.825/0001-24 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do P,oder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreentje os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu.Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do,Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/09/2024 

Selo digital de segurança: 2024.CTD.759N.77RD.KQ38.162P.SGY7 
,...,*VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*...., 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/09/2024 16:34:17 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/l~C_M=S ________ , ____ .....J 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 52.676.825/0001-24 Inscrição Estadual: 12.828690-3 

Razão Social: R M S DISTRIBUIDORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA NOVE 

Número: 80 Complemento: 

Bairro: PARQUE SAfO JOSA© 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65905338 DDD: Telefone: 91772686 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4646002 COMÉR□O ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉR□O ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4649408 
COMÉR□O ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
OOMJ□LIAR 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
""'"" 

4652400 
COMÉRCIO ATACADISTA OE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4712100 
COMÉR□O VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂN□A DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4721103 COMÉR□O VAREJISTA DE tATIÓNIOS E FRIOS 

4721104 COMÉR□O VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 
-

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES • AÇOUGUES 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

4722902 PEIXARIA 

4724500 COMÉR□O VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANlEIROS 

4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

4729699 
COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS AUMENTfCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPE□FICADOS ANTERIORMENTE 

4742300 COMÉR□O VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4754701 COMÉR□O VAREJISTA OE MÓVEIS 

4754703 COMÉR□O VAREJISTA OE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO 

4755502 COMER□O VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

47S5503 COMER□O VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 
-
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPElARIA 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

4763602 COMÉR□O VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 
COMÉR□O VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAl. 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMJSSANITÁRIOS 

4789007 COMéRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUFÊ 

5620103 CANTINAS • SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

6440900 ARRENDAMENTO MERCANTIL 

4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E lATICÍNIOS 

4633801 
COMÉR□O ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES FRESCOS 

4634602 COMÉR□O ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

4634699 COMÉR□O ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUlROS ANIMAIS 

4637104 COMÊR□O ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

464270 
! COMÉRCIO ATACAOISTÀ DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

2 i SEGURANÇA DO TRABALHO 

4646001 i COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

https:l/sistemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consu1taSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



02/09/2024, 14:58 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 05/08/2024 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4634602-4634601-4634699), 01/09/2009 - (4631100-
NFe a partir 4639701-4637104), 01/04/2010 - (4652400-4649408-4633801-
de (CNAE's): 4651602-4646001), 01/07/2010 - (4647801-4646002), 01/10/2010 -

( 4649404-4641903-464 2702), 

EDF a partir de: 26/10/2023, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/09/2024 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra1sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 212 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 40616501/2024 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

ou 

CPF n. 974.594.963-91 

Certidão emitida em 02/09/2024, às 1'6:28:03 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: •.~,.,,: .\ . . 
.•:,•,t;.1,~ '::. •. . 

a) A autenticidade desta certidão poderá. i,er verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço· https:ilsistemas.trf1 . .jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no· CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1º do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado),. o nome indicado 
para a consulta· será de responsabilidade do solicitante da certidão, deyendo a titularidade ser 
conferida pelo _interessado e destinatárici; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bas!3s de dados (data e hora de Brasilia): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1 •· Região, JEF 
Virtual, Processual e SEEU) até 02/09/2024, às 08:05:46: 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 ° Grau. 

Certidão: 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

40616501 

F060 0278 9F78 D279 4E97 3805·3E9il 8338 
'. 

02/09/2024, às 08:05:46 ■ l!I .:..i 

02/09/2024 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
' -TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIAO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

_., 

40616439/2024 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicadqs, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação.con_tra: 

R. M. S. DISTRIBUIDORA L TOA 

ou 

CNPJ n. 52.676.825/0001-24 

Certidão emitida em 02/09/2024, às 16:26:34 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; • 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do§ 1° do art.'4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo jnteressado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF 
Virtual, Processual e SEEU) até 02/09/2024, ás 08:05:46. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau. 

Certidão: 40616439 

Código de Validação: 7F4A B4FE C687 72A7 BB4B CF62 E308 DF0E' 

Data da Atualização: 02/09/2024, às 08:05:46 

02/09/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMUS 
DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA - DIVISA 

Rua Luis Domingues, 642, Centro - Imperatriz-MA 
Fone: (99) 99138-2781 

Email: vlgilanclsanitarialmp@gmail.com / protocolo.visaitz@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

CNPJ 06158455000116 

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65-901-480 - Imperatriz-MA 

.~l 
lt.:,;-Sj 
.... ,,...,\.~ 
~~% . .. ~.~ 
-~~;;:J 
~~ 
~~~l tnsc. Municipal 
'.::,1/.:J 9439910000004070 
~~7! ,:,w;,1 
~/..:. ·i 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 

CNPJ 

52676825000124 

,,.. ~-::.; Nome/Razão Social 

~· R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 

.. f~j . 
--~k-:2'l Denominação Comercial 

.::~:;:) R. M. S. DISTRIBUIDORA 
{~)2.j 

,. ~ Natureza Jurídica Vinculação 

Data da Constituição 

26/10/2023 

-~1206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
,.-~~~ LIMITADA 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

·--~-.... ~,, i. 
~~· _.,? ,,_ ATIVIDADE ECONÔMICA 

.,fÊJ·f~½ Atividade Principal 
'-':Z,' 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

®--::5.il Atividades Secundárias 

' ~i 4631100-COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 
~.·· 4633801 - COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES 
~ffi~OO · 
lt ~ 4634601 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 
.:;'~-1 4634602 - COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 
~J 4634699 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS 
~~;;l 4637104 -COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 
"iJ;:'j 4641903 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
. [ifl 4642702- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA 
':•1f;".;;J DO TRABALHO 
,~"'.J 4646001 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
':t,:;f§j 4646002 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
,::~;;\ 4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
'~.:i{.:) 4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
;.'-ct;:J 4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 
'0~ J 4651602 • COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA _;:;

1
4652400 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

•;_::z:; COMUNICACAO ;/_7 ... 
1

4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
•,~f ALIMENTICIOS - MINI MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 
' ,.;;:: 4721103 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
•!~4 4721104 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 
s;r~:J 4722901 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES -ACOUGUES 
('$.~ 4722902 - PEIXARIA 
~½'li 4724500 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
é::S,"'ÇJ 4729602 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 
:,,i,92J 
.~---:i 

❖-~ 
tli:!f i1 
<iP.'.\ \ 

~ 

Prefeitura Municipal de Imperatriz, 03/04/2024 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 
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t.;~··1 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 

;~;i 
•~ 4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
r,::,'§_;:;:1 PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
t~ 4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
~ 4754703 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
wa 4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
~\ 4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
'ti._½::) 4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

__,. 4763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS _ l~l 4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
-',?_, 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
;•~J 4789007 -COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
~JJ 5620102 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 
,;::'$¼1 5620103 - CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 
~~~ 6440900 - ARRENDAMENTO MERCANTIL ~~'l 8121400 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
~ii 4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

.~
0
0JI Data de Início 

.. #.:; _,. 
~. _,_ 26/10/2023 
,~l 
1.1-.%:::.I 

-~~ •.?~ 1 Logradouro 

t»IJ 
~~-- Complemento 

~~~ 
~ ,f1 Data de Cadastro 

. .!§;! 26/10/2023 
'o/,,,Ç-·• 
_::~-{~: Informações Adicionais 
15:- .f 
~ ... -,,' J 
,:~-:;J 
•;ip7,;, 
"'j(;~J. 

:s:~<J 
·~~:j 
-:..-.;;~-t!❖::>, 
"-'l4::' 
.,::~::J .... :,:~ j .... ,.,L. 

--~::~_,;;1_. 
t•,i;{ij 

,.:i-~7 ·~ -~~B-, 
~):e .,,::.,,4--:. 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra 

Validade 

31/03/2025 

Número 

Bairro 

Código de Autenticação . 

9NRN-MV9H 

~~j Prefeitura Municipal de Imperatriz, 03/04/2024 ~i <(~ O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL À FISCALIZAÇÃO ,► ' 
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ALPHA COMPANY EIRELI. 
CNPJ: 43.132.670/0001-74 

lnsc. Est.: 12.720.910-7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa RMS 
DISTRIBUIDORA LTDA., Inscrita no CNPJ nº 52.676.825/0001-24 com sede 

na Rua Nove, Nº 80 Bairro Parque São José, 'IMPERATRIZ-MA. CÉP Nº 

65.905-338, Está dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpre cor.n sti~ obrigação, nos fornecendo de produtos MATERIAIS 

EXPEDIENTES EM GERAL, de acordo com a Nota Fiscal nº 005 emitida dia 08 

de Janeiro d.e 2024, no valor de R$ 2.517,46 de produtos entregue a está 

Empresa tendo e_m vista a quantidade de produtos e fornecimento dentro 

do prazo e condições solicitadas, vem sempre cumprindo todos os 

compromissos firmados até a presente data, não havendo nada que 

descaracterize sua conduta de EMPRESA responsável. 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PAPEL A4 UN 5 

LAPIS PRETO N 02 ex C/144 UND ex 3 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL ex C/ 50 UND ex 1 

CANETA ESFÉROGRAFICA PRETA ex C/ 50 UND ex 2 

LIVRO ATA C/ 50 FLS UN 4 

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA KG 1 

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA KG 1 

CLIPS NIQUELADO N 02 ex 4 

CLIPS NIQUELADO N 03 ex 3 

CLIPS NIQUELADO N 06 ex 6 

AGENDA MÉDIA UN 2 
PAPEL MADEIRA UN 50 

PAPEL CREPOM UN 30 

CADERNO DE PROTOCOLO UN 12 

BORRACHA PONTEIRA ., UN 100 

CADERNO BROCHURA PEQ. DE 48 FLS UN 10 

CARTOLINA COMUM UN 50 

ESTILETE TAM. GRANDE UN 12 

PERFURADOR MEDIO UN 5 

ESCARCELA PlASTICA LOMBO LARGO UN 20 

GRAMPEADOR TAM. MEDIO 26/6 UN 5 

RUA DOM MARCELINO, Nº 684-8 · BAIRRO: VILA NOVA - Fones: (99) 98511-~6324· 
e-mail: distribuidoraaceireli@outlook.com CEP.: 65.912-190 - lmperatrizl!Í/IA 

·-1! . 
. :',f;· : . . ' - ',,_' -



' .. 

ALPHA COMPANY EIRELI. 

LAPIS DE CORTAM. GRANDE ex 
PISTOLA P/ COLA QUENTE DE BASTÃO GROSSO UN 

PISTOLA P/ COLA QUENTE DE BASTÃO FINO UN 

LAPIS DE CERA .. ex 

6 

4 
3 

6 

CNPJ: 43.132.670/0001-74 
lnsc. Est.: 12.720.910-7 

ENVELOPE TAM A4 UN 100 
PINCEL ATOMICO RECARREGAVEL 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO 

MARCADOR DE TEXTO ex C/ 12 UND 

ALPHA 
Assinado de forma 
digital por ALPHA 

COMPANY COMPANY 

LTDA 
L TDA:4313267000 

:43132 0174 

6700001,7 4 Dados: 2024.01.09 
16:3 7:10 -02'00' 

ex 3 

ex 1 

ex 2 

Imperatriz - MA, 09 de Janeiro de 2024 . 

BEATRIZ Assinadodeforma 
digital por BEATRIZ 

BRAZIL DABRAZILDA 
. SILVA:6153226930 

SILVA:615 7 

32269307 
Dadoi: 2024.01.09 
16:37:20-02'00' 

--------------------- ------
BEATRIZ BRAZIL DA SILVA 

CPF: 615.322.693-07 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

'• 

RUA DOM JVIARCELINO, Nº 684-8 · BAIRRO: VILA NOVA· Fones: (99) 98511-6324 
e-mail: distribuidoraaceireli@outlook.com CEP.: 65.912-190 Imperatriz/MA 



ALPHA COMPANY EIRELI. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
.;,! 

CNPJ: 43.132.670/0001-74 
lnsc. Est.: 12.720.910-7 

Atestamos, para os devidos· fins de diteito, que a empresa RMS 

DISTRIBUIDORA LTDA., Inscrita no CNPJ nll.52.676:825/0001-24 com sede 

na Rua Nove, n!! 80 Bairro Parque São José, IMPERATRIZ-MA. CEP Nº 

65.905-338, Est;f dentro dos padrões de qualidade e desernp~nho e que 

cumpre com sua obrigação, nós fornecendo de produtos MATERIAL DE 

UMPEZA E HIGIENE PESSOAL, de acordo com a Nota Fiscal nº 006 emitida 

dia 08 de Janeiro. de 2024 no valor de R$ 2.995,13 de produtos entregue a 

está Empresa tendo em vista a quantidade de produtôs · e fornecimento 

dentro do prazo e condições solicitadas, vem sempre cumprindo todos os 
compromissos firmados até a presente data, não havendo nada que 

descaracterize sua conduta de EMPRESA responsável. · 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADÉ QUANTIDADE 
AVENTAL DE PLASTICO PVC UNO 5 
APARELHO DE BARBEAR UND 48 
AGUA SANITARIA UND 12 
ALCOOL LIQUIDO 70º UND 12 
ABSORVENTE HIGIENICO PCT C/ 8 UND PCT 24 
BALDE PLASTICO C/ TAMPA 100 LITROS UND 3 
BALDE PLASTICO C/ ALÇA 13 LITROS UND 5 

CREME DENTAL 90G UND 12 
CESTO DE LIXO TELADO 10 LT UND 3 
ESPONJA DE AÇO PCT 24 
ESPONJA PARA LOUÇAS DUPLA FACE UNO 20 
ESCOVA DENTAL UNO .. 5 
DETERGENTE LIQUIDO UNO 12 
DESINFETANTE LIQUIDO 1000 ML , · UND 12 
FLANELA 100% ALGODÃO 28X48 CM. UND 12 
FRALDA DESCARTAVEL TAM P PCT 10 
FRALDA DESCARTAVEL TAM M PCT 10 
FRALDA DESCARTAVEL TAM G PCT 10 
LIMPADOR INSTANTANEO MULTIUSO 500 

UND 12 ML 

RUA DOM MARCELINO, Nº 684·8 · BAIRRO: VILA NOVA· Fones: (99) 98511-6324 
e-mail: distribuidoraaceireli@outlook.com CEP.: 65.912-190 Imperatriz/MA 



1 

ALPHA COMPANY EIRELI. 

LIMPA VIDRO ex 
PANO DE CHÃO 40X70 CM UND 

PANO DE PRATO 44X68 CM UND 

PAPEL HIGIENICO PCT 

SABÃO EM BARRA 200G :}~. PCT 

SABÃO EM PÓ ?if}i'.' ·.-. UND 

SABONETE 90G 
.. ;,.:·· '.--. 

·. UND . ·': ·• 

VASSOURA DE NYLON C/ CABO .. UND 

VASSOURA DE PALHA 
,.,. 

UND -. 
VASSOURA P/ VASO SANITARIO ' .. ' Ul'JD 

5 
10 

10 
12 

10 

15 

12 

é! 
5 
3 

CNPJ: 43.132.870/0001-74 
lnsc. Est.: 12.720.910-7 

Imperatriz - MA, 09 de Janeiro de 2024. 

ALPHA Assinado de 

COMPANY forma digital por 
ALPHA COMPANY 

L TDA:4313 LTDA:4313267000 
0174 

267000017 Dados:ZO!,Í.o1.og 

4 16:38:05 -02'00' 

Assina'do de forma 
BEATRIZ digital por 

BRAZIL DÁ ~~ATRIZBRAZIL 

SI LVA:615 SILVA:6153226930 
7 

32269307 Dados:ioi4.01.09 
16:38:23 -02'00' 

BEATRIZ BRAZIL DA SILVA 

CPF: 615.322.693-07 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

RUA DOM MARCELINO, Nº 684-B • BAIRRO: VILA NOVA· Fones: (99) 98511-6324 
e-mail: distribuidoraaceireli@outlook.com CEP,: · 65.912-190 Imperatriz/MA 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os. devidos fins de direito, que a empresa RMS DISTRIBU,IDORA LTDA., 

Inscrita no CNPJ nQ 52,676.825/0001-24 com sede na Rua Nove, nQ 80 Bairro Parque 

São José, IMPERATRIZ-MA. CEP N2 65.905-338, Está dentro dos , padrões de 

qu;ilidade e desempenho e que cumpre com sua obrigação, nós fornecendo de 

produtosGENEROSALIMENTICIOS EM GERAL, de acordo com A Nota;Fiscal n2 003 

emitida dia 22/12/2023 no valor de R$ 5.138,94 de produtos entregue a está 

Empresa tendo em vista a quantidade de prod1,Jtos e fornecimento dentro do 

prazo e condições solicitadas, vem sempre cumprindo todos os cc:ímpromissos 

firmados até a presente data, não havendo nada que descaracterize·sua conduta 

de EMPRESA responsável. 

----
ESPECIFI_CA(;iÃO UNIDADE QUANTIDADE ----· ' ASl-_lº~~~LATADO EM PÓ.1 KG KG 1Q 

CAFÉ TORRADO E MOÍ~O 250G PCT 20 
-·-·--· 
1 F_EIJÃ(?_C_ARIOQUINHA 1 ~~ KG 30 

::f~CAR TIPO CRISTAL 1 KG KG 60 

LEITE EM P.Ó 200G PCT 50 
FLGCÃO DE ARROZ SOOG ' PCT 40 -------
FLOCÃODE MILHO SOOG PCT ,48 
VINAGRE DE ALCOOLSOOML GF 24 ----- --· ---
OLEO COMESTIVEL 900 ML UNO 4Q 
F.XTRATO DE TOfVIATE 300G UND 48 
···-·· 
ARROZ TIPO 11 KÇi KG 6Ó ·-----
MACARRÃO ESPÀGUETE sobG PCT 60 -
BISCOITO DOCE TIPO MARÍA 350G PCT 4Ó ----····· 
COLORAU ÉM PÓ 100G PCT SÓ 
FARINHA DE MÀNDIOêA BRANCÀ 1 KG KG 20 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 350G, L. __ . PCT 69 
SAL REFINADO IODADO 1 KG ' KG 30 

MARGARINA VEGETAL SOOG UND 2/l --
OVOS DE GALINHA CT 12 
MACARRÃO PARAFUSO 500G PCT 40 
SARDINHA EM ÓLEO 125G OND 100 

-
MILHO P/ CANJICA AMARELA 500.G PCT 2p 

RUr\ 0110~-l,Fl NJ'<,JUO AJ"-!ÜfU:AZA, hf' 10] ·B - 'fRE5 i'Cíf,FIQF,, 

COHTA!O 'tv'l 7 7 14'.l'.l . UAPtí!ATRlt.-1'-".i\ 



!.. ll Dr. Ol.1VEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EUlELl 
CNPJ: 40.S08.357100D1·08 · II:: t2t.010656 

Imperatriz-ma, 04 de Janeir;o de 2024 

l.arissa Alencar deOliveira Ribeiro 

RG:5.770727 PC/PA 
CPF: 948.742.802-00 

Sócio Proprietário 

RU.A. (OílOMH /1.V,RIO ,\NDREAZA. N" 103 •ll • 'fRES POOERE5 
CONTATO (94) 9</ZTJ. ! ,1:\3 · !Ml'fll..J\TRl.l. MA 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 19, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA L TOA, municipio Imperatriz, CNPJ nº 

52.676.825/0001-24, Número de Registro (NIRE)"21201445163. 

Data do arquivamento. dos atos constitutivos: 26/10/2023 

~•-constitutivo: 21201445163 

Imperatriz, 26/10/2023 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
. · CRC/MA 8564 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

Administrador, Sócio 

CPF 974.594.963-91 



Empresa: _i!. M,.S, DISTRIBUIDORA LTOA 
C.N.P.J.: _52.676.825/0001-24 
lnsc. J4nta Comercial: 21201445163.Data: 26/10Í2023 
Endereço: · R NOVE, 80, PARQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65905-338 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Desc'rição 

ATIVO 

ATrvo CIRCÜLANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXAGERAl 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CUENTI'S DIVERSOS 

PASSÍVO 

PASSIVO.□RCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUir;ões A RECOLHER 
ICMS A REÇCLHER 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

CONTR.'.IBUIÇÀÓ SOCIAL-A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 
COFINS A'RECOlHER 

PATRIMÔNIO-LÍQUIDO 

CAPITAL SO□AL 

-CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOOAL 

LUCR{J:5 OU PREJÜÍZOS ACUMULADOS 

LUqu:)s OU PREJUÍZOS ACUMULAD(?S 

LUCRO DO EXERCÍQO 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 974:59'1.963-91 

BALANÇO PATRIMONIAL 

JOSIEL RODRIGUES DE UMA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 8S64/0 
CPF: 425,344.963-87 

Página: 0001 

Saldo Atual 

242.981,16D 

242~981,16D 

229.773,44D 
229.713,440 

229;773;410· 

13~207,720 
13.207,72D 

1'3,:?.07,72D 

242.981,lGC 

1.113,40C 
1.113,~0C 

1.113,40C 

33_0,19C 

158,49C 

142,6-IC 

85,85C_ 
396,23C 

241.867,76C 

240;000,oot-

240.000,ooc 
2,io.-00_0,00c 

1.867176C 

1,B67~76C 

1.867,76C 



Empresa: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 
C.N.P.J.: ·52:676.825/0001-24 
lnsc. Junta Comercial: 21201445163 Data: 26/10/2023 
Endereço: R.NOVE. 80, PAHQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65905-338 

Descrição 
RECEITA BRUTA 

VENl)A OE MÉRCADORIAS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(·) !CMS 
(·) COF!NS 
(·) PIS 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOOAL 

(·) IMPOSTO bE RENDA 

RECEITA ÚQUIDA 

CMV 
CUSlOS DAS MERCADO~ "'.f-NDIDAS 

LUCRO BRUTO 

o_esl'ESAS oPEAA.êioNAIS 

RESULTADO OJ!ERAqONA_L 

RES~LTAOO ANTES D_O IR~ CSL 

LUCR9 ÚQUIDO ·O·o EXERCÍÇIO 

RONNYVALME MILHOMEM 'DA SILVA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 974.594.963·91 

/ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 
Reg. no CRC • MA sob o No. 8S64/0 
CPF; 425.344.963·87 

Página: 0003 

·saldo Atual 

13.20,?,72 

13.207,72 

(J.113,40} 

_(330,,19) 
(3%,23) 

(85,85) 

(142,61) 

(158,19) 

(10.226,56) 
(J0.226,56) 

1.867,76' 

o,oo 

1.B67,76 

'1.867~7(i 

1,667,76 



Empresa: R, M, S. DISTRIBUIDORA LTDA 
Inscrição: 52.6°76.825/llOÓVi4 

Página: 

Endereço: R NOVE, 80, PARQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65905·338 
Período: 26/10/2023 • 31/12/2023 
lnsc. Junta éomercial: 21201445163 Data: 26/10/2023 

COEFICIENTÉS DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmulà Valor 

Índice de Liquidez Geral Ativo Orcutante + Realizável Longo Ptazo 242.981.,16 + 0,00 

Passivo Orcül~rite + Passivo Não-Circl!lante 1.113,..;o + o,oo 

indice de Liquidez Corrente Ativo.Urculante 
-•-•ss_l_vo_C~i,-ru-,,-nte--------------------------~ 242,981,16 

1.113,49 

Índice de LiquidCZ-Seca Ativo Ofculante -. Estoque 

Passivo·.Orculante 

indice de Solvência Gel'"al Ativo 

Passivo Circ~f_,~,rite + PassiVo Não-;orcul~mte 

RONNYVALME-MILHOMEM DA SILVA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 974.59'1.963-91 

) 

JOSIEL RODJUGUES DE UMA 
Rcg. no atC ~ MA sob o No. 8564/0 
cPF: 42S.3'!4.963:a7 

, ,242.9Blr_16 - 0,00 

Í:113,10 

242.981,16 

1.113,40 + 0,00 

0005 

Resultado 

218,23 

21a,p 

218,23 

2W,23 ·! 



Página, 19 de 20 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginç1s numer,idijs, do nº 01 ao nº 19, e serviu para e::;critllraçâo no 

período de 26/10/2023 a 31/12/2023, da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2023 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA8564 

• 

RONNYVALME MILHÓrviEM DA SILVA 

Administrador, Sócio 

CPF 97 4.594.963-91 

" 
' 

,1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Despurocratização; Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Depârtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 20 de 20 

Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por; 

o 

-, " 

CPF/GNPJ 

42534496387 

97459496391 
> ""•, 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DÔ(S) ASSINANTE($) . .t j 
1 ... , . 

' Nome 

' JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

CERT:CF.ICO 'A AUT_ENTICAÇÃ.O EM :31/07/2024. 08;12 soe N" 2024.0999100. 
PROTOCOLO: 240999l00 "DE 26/07/2024.- NIRE: '21201445163. . 
R. M. S, DISTRIBUIDOR..~ LTDA 

·XSABELA PM.,tlSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 31/07/2024 
emo~csafaCil.ma.aov.hr· 

. 

• 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresá 
Departam·ento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO· LIVRO DIGITAL 

Jl)CEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo; conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n• 12410807306 etn 31/07/2024, protocolo 240999100. 
Para valjdação de Autenticação dos Termos_, deverá ser acessado o Portal de Serviços I verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www,empresafacil.ma,gov.br) e informar o código de verificação, 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

:v1unícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

~~sinanté(s) 

42534496387 

97459496391 

lcle(llificação de,Empresa 

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

21201445163 

52676825000124 

.Imperatriz 

Identificação de Livro Digital' 

DIÁRIO 

2 

26/10/2023 - 31/12/2023 

-Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

MA8564 

! 
l 
í 

CERTIFICO A ~'.rENTICAÇÀO EM 31/07 (_2024 08: 12 SOB N<> 202110999100. 
PROTOCOLO: 2:40999"100 DE 26l_07/2024. CÓDIGO DE VERIFrCAÇ'ÂO: 
12410807306. NIRE: 21201445163. 

JlJCEMA 
R. M, S. DIS'rRIBU.IDORA LTDA. 

iSABELA PALUSKI 
RESPÓNSÁVEL PELA AÕTENTICAÇÃ.O 

SÃO LUÍS., 31/01/2024 
·amprssafacil :ma. gov. bl': 

J\ v~lid;:i<,lll tliiii.:t.e do.::\1,rw;:ntt., cc. .ir:ipt~,r,r,,:,, flc.1 :;uj~it.c, ;", cU,r,pr,waçl'io dt> su"' -l•it.<>nt..lcidacli! nos 
n::::ipcc,:.t~•o.:i ('i'>t~_ .. :i.e:! ;nfQ>rNn,l" '"º"" n.,,i?"'ct..i\•Qt; :::ô:iigó:; d.i vt:'r1ric,.;ç.io-. 



R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 

BALANÇO DE ABERTURA 

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Rua Nove, 80 - Parque São 
José, Imperatriz - MA, CEP: 65.905-338, o qual se acha devidamente registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o nº 2120144516-3 em data de 
26 de outubro de 2023, inscrito no (CNPJ - ME) 52.676.825/0001-24. 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
Disponível 

Caixa ...................................................................................... R$ 240.000,00 

TOTAL ATIVO ................................................................................ R$ 240.000,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Patrimônio Líquido 

Capital Social lntegralizado ........................................................ R$ 240.000,00 

TOTAL PASSIVO ........................................................................... R$ 240.000,00 

Imperatriz - MA., 26 de outubro de 2023. 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
CPF: 974.594.963-91 
Sócio administrador 

Josiel Rodrigues de Lima 
CPF: 425.344.963-87 

CRC-MA8564 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

42534496387 

97459496391 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/12/2023 12:01 SOB Nº 20231595140, 
PROTOCOLO: 231595140 DE 27/12/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12318360106, CNPJ DA SEDE: 52676825000124. 

NIRE: 21201445163, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/12/2023 • 
R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se i1tpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 

li 
il 



Empresa: R. M,. s. DISTRIBUIDORA LTDA 
C.N,P.J.: ;52,676.825/0001-24 
Insc. Junta Comercial: 21201445163 Data: 26/10/2023 
Endereço: R NOVE;80, PARQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZ/MÁ, CEP 65905-338 
Balanço enceriad.ó ern: 31/12/2023 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

D!SPONÍVÉL 

CAIXA 
CAn<AGERAL 

CUENTES 
DUPLICATAS A RECEDER 

CUENTES DIVERSOS 

PASSIVO 

PASSIVO ClRCULA!'ffE 

OBRlGAÇÔESTRlBUTÁRlAS 
IMPOSTOS E'CÔNniÍBUIÇÕl:s·A R.EcôLH!;=R 

!CMS A REêO.LHER 
IMPOSTO' DE RENDA A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO SPÇ!AL A RÉCOLHER 
PISA RECOLHER 
COFINS A RECOLHER, 

PATRIMÔN_IO LÍQUIDO 

CAPITAL S0OAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍzê>S.ACUMULADtiS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
ADMINISTRA[lOR 
CPF: 974.594.963-91 

BALANÇO PATRIMONIAL 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 
Reg. no tRC • MA sob o Nó. 8564/0 
CPF: 425.344.963-87 

Folha: 
Númêíó livro: 

0003 
Ó0.02 

Saldo At~al 

242.981,-16D 
'242,9811 16D 

229.773;44D 
.229.773,440 

229,773,410 

13,207,720 

13.207,7.20 

13,207,720 

2.42.9,81,-16C 
i,113,40C 
1.113140C 

1.113,40C 
330,19C 

15B,tJ9C 
142,64C 

SS,85C 
396,23( 

241.8G7,76C 

240.00D!00C 

240,ÓOQ,OÓC 

240.000,'00C 

1,867,76C 

1,B67,76C 

1.867,76C 



Empresa: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 
C.N.PJ.: 52.676.825/0001-24 
lnsc. Junta Comercial: 2120144516:liiata: 26/10/2023 
Endereço: R NOVE. 80, PARQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65905-338 

Descrição 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERGqDORlAS 

DEDUÇÕES'OA,RECEITA BRUTA 
(·) !CMS 
(·) CÓFINS 
(-) P!S 
(-) CONTRISUJÇÃQ SOCIAL 
(-) IMPOSTO DE RENOÀ 

RECffiA ÚQUIPA 

CMV 
CUSTOS DAS-MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO BRUTO 

\ . ,_, 
DESPESAS OPERAq:o·NAIS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO A_N~ DO IR E CSL 

LÍJCRO úQUJDO ·ÓO EXÍ:RCÍCIO 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
ADMINISTMDOR 
CPF: 974,594.963-91 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 
Reg. no CRC • MA _sob o No: 8564/0 
CPF: 425.344.963-87 

Folha: 
Número livro: 

000<\ 
0002 

SalcloAtual 
13.207,72 

13.207,72 

(1,113,4D) 

(330j19) 

(396,D) 
(8).85) 

(1"2,64) 

(158,19Í 

12.094,32 

(10,226,56) 

(10.226,56) 

1.867,76 

1.867,76 

1,867,76 

1'.867,76 

1 

·1 
1 



Empresa: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA Folha: 
Inscrição: 52.676.825/0001 ·24 Número livro: 

0005 
0002 

Endereço: R NOVE, 80, PARQUE SÃO JOSÉ, IMPERATRIZ/MA, CEP 65905·338 
Período: 26/10/2023 • 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 21201445163 Data: 26/Í0/2023 

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmllla Valor 

Índice de Liquidez.Ger.il Ativo Circulante +· ReaHzãvel Lorigo Prazo 242.981,16 + 0,00 

Passivo Cimifante + Passivo Não-CirOJlante ;1.113;40 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 242.981.16 ---------------------------------=-P ass lv a Circulante 1.113,40 

Índice de Liquidez Seca Ati,_-o Circulante - Estoque 242.981,16 • º·ºº 
Passivo Circulante 1.113,40 

Índice de Solvência Geral Ativo 
---~------~-----------------'---P as s l v ç, Circulante + Passivo Não-Circulante 

242.981,16 

RONNYVALME MILH9y'1É.M QA SILVA 
ADMJNJSTRADOR· 
CPF: g/'1.S91.963-91. 

JOSIEL RODRIGUES DE LJMA 
Rcg. no CRC • MA sob o No. 8564/0 
CPF: 425.314.963-87 

1.113,40 + 0,00 

Resultado 

218,23 

218(23 

218,23 

2.18,23 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Goyemo Digital 

Secretaria .de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 20 de 20 

Certificam0s queo ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digijalmente por: 

,_ ,_ 

·. 
CPF/CNPJ 

42534496387 

97459496391 

L/ -

\ ./ 

Jl)CEMA 

!l;)ENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)· j 1 

i L. 
Ncime 

JOSIEL RODRÍGUES DE LIMA 

' 
RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA 

Certidão n.ª: MA/2024/00001521 
Nome: JOSIEL RODRIGUES DE LIMA CPF: 425.344.963~7 
CRC/UF n.ª MA..Q08564/0 Categoria: CONTAOOR 
Validade: 29/09/2024 
Finalidade: EDITAIS CE LICITAÇÃO 

Confim,e a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF: 425,344,963-87 Controle: 5779.7034.7348,7662 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/2 



02/09/2024, 16:23 Certidões - Certidão Trabalhista 65.539.283.954 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Código de verificação: 65.539.283.954 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade. 

CPF pesquisado: 974.594.963-91 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 
·.cientificada pelo nº 60176288/2024 e pelo CPF 974.594.963-91, cuja a íntegra está disponível 

\,_ :.?m: http://www.tst.jus.br/certidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem pro~essos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. · . 

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes< ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (f.tent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag); contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à' adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), 
homologaçao de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da cáusa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (lnt~rdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv),' ,seqüestro (Seques), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão.\BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação· em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à ·execuçãd (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de iriçompetência (Exclnc), exceção de suspeição _(ExcSusp), 

https://pje.trt16.jus.br/certidoe~1trabalhista/certidao/65539283954 1/2 
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execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoüf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (MCC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (MCC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve {DCG), divórcio consensual {DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência {Exclnc), exceção de suspeição {ExcSusp), habeas corpus cível {HCCiv), habeas data cível 
{HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo {MSCol), mandado de 
segurança cível {MSCiv), petição cível {PetCiv), protesto {Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
{RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário {RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela {SLAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. 
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 02/09/2024 às 16:22 

https:l/pje.lrt16.jus.br/certidoesnrabalhisla/certidao/65539283954 2/2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 249089/24 Data da 04/07/2024 10:04:59 

Inscrição Estadual: 128286903 CPF/CNPJ: 52676825000124 

Razão Social: R M S DISTRIBUIDORA L TOA 

Endereço: 
1 _.felefone: 

RUA NOVE, 80 CEP: 65905338 - PARQUE SAEO JOSA© 

(99)91772686 Municipio: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799; de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
_ http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/09/2024 15:58:17 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
CPF: 974.594.963-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito pàssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:14:57 do dia 02/09/2024 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 01/03/2025. 
Código de controle da certidão: D5BF.7911.A28B.BAB1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.i 

. ! 



"MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 
CNPJ: 52.676.825/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172," de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:05 do dia 17/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/2024. 
Código de controle da certidão: E8FB.BDAB.C74A.F383 

/ Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA- SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 14628/2024 
AUTENTICAÇÃO:ERTV-4DKF 

02/09/2024 11 :50:31 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte R. M. s .. 
DISTRIBUIDORA L TDA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 52.676.825/0001-24 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regÚléÍr. perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. · 

•. _, Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurad~s, hipótese _prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149'da Lei Federal nº5.172/1966. ' 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e óutros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 52.676.825/0001-24 

Razão Social: R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 

Endereço: Nove, 80 Parque São José 
1 

Inscrição: 9439910000004070-8 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
· Data de Inicio: 26/10/2023 

/ 

Atividade Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

Nome Fantasia: R. M. S. DISTRIBUIDORA 

A Referida Certidão terá validade até 01/11/2024. 

IMPERATRIZ-MA, 02/09/2024. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

02/09/2024 11 :50:31 
USUÁRIO:ANONYMOUS 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 
CNPJ: 52.676.825/0001-24 
CERTIDÃO EMITIDA em 02/09/2024, às 15:48:13 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital da·s · 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 30/08/2024, DESOBRIGADO a reservàr 
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados 
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista 
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
LqZklebKV4933Mi. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. . 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 30/08/2024. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 30/08/2024 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o 
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os 
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por 
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número 
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles 
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social 
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados 
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/09/2024 15:55:53 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

' 
1 CNPJ: 52.676.825/0001-24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

' Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para a·cessar a cei;tidão original no portal do órgão gestor, clique AO UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públic<is digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº q.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



9 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'TRABALHISTAS 

Nome: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 52.676.B25/0001-24 
Certidão nº: 60165B03/2024 
Expedição: 02/09/2024, às 15:45:24 
Validade: 01/03/2025 - 1B0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R. M. s .. DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ .E FILIAIS)' 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 52. 676. 825/0001-24, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, qgências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicibna-se à verifiração de sua 
autenticidade no portal do Trib~nal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) ., 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do ~anca Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,. a 
emolumentos ou a recolhiment9s determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qtie, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvid<ts ~ sugestões; cndtti:iti:lt. jus .br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
52.676.825/0001-24 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
R. M. 5. DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA) 

R. M. 5. DISTRIBUIDORA 

C DIGO E DESCRI O OAATIVIDADE ECONOMlCAPRINCIPAL 

CADASTRAL 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e latlcfnlos 

DATA DE ABERTURA 
26/10/2023 

46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34--6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
46,37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de annarlnho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46,51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informãtlca 

1 PORTE 
EPP 

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47,12-1-00-Comérclo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimellticlos-.mlnlmercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR D!CA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRADOURO 
RNOVE 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
** ... **** 

1 CEP 
65.905-338 

1 BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SÃO JOSÉ 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

TELEFONE 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 
RONNYVALME@GMAIL.COM (99) 9177-2686/ (0000) 0000-0000 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 16:40:18 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

26/10/2023 

DATADASITUAÇ O ESPECIAL 

**** ... ** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
52,676.825/0001-24 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMJCAS SECUNO RIAS 
47,24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutlgranjelros 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

DATA DE ABERTURA 
26/10/2023 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos allmentlclos não 
especificados anterionnente 
47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.55-5-02 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitãrios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
56.20-1-02- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
64.40-9-00 - Arrendamento mercantil 
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domicílios 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RNOVE 

1 CEP 
65.905-338 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE SÃO JOSÉ 

1 ~~MERO 

1 MUNlciPIO 
IMPERATRIZ 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO ........ 

ENDEREÇO ELETR NICO 
RDNNYVALME@GMAIL.COM (99) 9177-2686/ (0000) 0000-0000 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
26110/2023 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 16:40:18 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEl:>ADE EMPRESARIA LIMITADA 
.'.1: 

R. M. S. DISTRIBUIDORA.LTOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: , . ·. _:·· · · 

RONNVVALME MILHOMEM DA SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), çiÍFhünhão Parcial, empresario; nascido(a) em 
22/08/1983, nº do CPF 974.594.963-91, residente e domiciliado na cidadé'de Imperatriz· - MA, na AVENIDA Atlantica, 
n' 19, LOTE 19;COND MANSOES PARIS;, Parque das Mansões, CEP: 65917-702; · 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada;-rimi'·iflrmos da Lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: • · 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) . . . . . 
A sociedade adotará como nome empresarial:R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, e usará a expressão R. M. S. 
DISTRIBUIDORA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Nove, n' 80, Parque São José, Imperatriz - MA, CEP: 
65905338. · · 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (ar!. 997, li, CC) . •, . , 
A sociedade terá por objet_o o exercício das seguintes atividad~s econômica:4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4646-0/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646-0/02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPE?A E CONSERVAÇÃO DOMIÇILIAR 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFQRMATICA 4712-1/00 - COM,ERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM _GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4755-5/02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL 6440-9/00 - ARRENDAMENTO MERCANTIL 8121,4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICÍLIOS 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4642-7/02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE _ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISS!ONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEfONIA E COMUNICAÇÃQ 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7/01 -
COMERCIO VAREJISTA DEMOVEIS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO 4649-4/04 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4634-6/99 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS( COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E 
DERIVADOS DE CAPRINOS, OVINOS, EQÜÍDEOS E OUTROS ANIMAIS) 4722-9/01 COfvlÉRCIO VAREJISTA DE 
CARNES - AÇOUGUES 4729-6/99 COMERCIQ VAREJl~TA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO Efvf PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPEClflCAQOS ANTERIORMENTE(PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFE MOIDO, SORVETES, EMBALADOS, EM 
POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS COME_RCIAIS COM VENDA DE PF\ODUTOS ALIMENTÍCIOS 
VARl~DOS LOJAS DE DELICAT_!':SSEN) 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIÇ)S E FRIOS 4637-1/04 
COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4721-1/04 COM!;:RCIO VAREJISTA DE 
DOCES, f;lALAS, BQMBONS E SEMELHANTES 5620-1/02 SERVIÇOS QE ALIMENTAÇAO PARA EVENTOS E 
RECEPÇOES - BUFE 5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇOi, DE ALIMENTAÇAO PRIVATIVOS 4633-8/01 COMERCIO 
ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBERCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS ,4634-
6/02 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4722-9/02 PEIXARIA 4724-5/00 COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGAANJEIROS 4631-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS 4634-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SlJÍNAS E DERIVADOS 4';'.29-6/02 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS D,E ILUMINAÇÃO 4789-0/07 - COMÉRCJO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4742-
3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como SE\de (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) i;ilividade(s) de 4639-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO 4646-0/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4651-6/02 - COMÉRCIO 

• !,,•··, 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 

ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GEl;lAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEAR[AS E 
ARMAZENS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 6440-9/00 -ARRENDAMENTO MERCANTIL 8121-4/00 - LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFIS_SIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4652-4/00 - COrylÉRCIO ATACADISTJ\ DE COMPONENTES 
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE Tl;:LEFONIA E COMUNICJ\ÇAO 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DEMOVEIS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4649-4/04 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLC_HOARIA 4634-6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE_ Ç)UTROS ANIMAIS( 
COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE CAPRINOS, OVINOS, EQUIDEOS E OUTROS 
ANIMAIS) 4722-9/01 CQMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA QE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO 
ESPE;cCIFIÇADOS ANTERIORMENTE(PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, 
CAFE MOIDO, SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
COM VENDA DE PRQDUTOS ALIMENTÍCIOS VARIADÇ)S LOJAS DE DELICATE~SEN) 4721-1/03 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 4637-1/04 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E 
SIMILARES 4721-1/04 COM_ÉRCIO VAREJISTA DE DOCESL BALAS, ~OMBONS E SEMELHANTES 5620-1/02 
SERVIÇOS Ç>E ALIMENTAÇAO PARA EVENTOS _E RECEPÇOES - BUFE 5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇQS DE 
ALIMFNTAÇAO PRIVATIVOS 4633-8/01 COMERCIO ATACADISTA • DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, 
TUBERCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCO$ 4634- 6/02 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS 
E DERIVADOS 4722-9/02 PEIXARIA 4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4631-1/00 
COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS 4634- 6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS 
E SUÍNAS E DERIVADOS 4729-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJlqTA DE ARTIGOS DE ILl,JMINAÇÃO 4789-0/07 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N' 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N' 4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
CNAE N' 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
CNAE N' 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
CNAE Nº 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
CNAE N' 4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
CNAE N' 4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
CNAE Nº 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
CNAE N' 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
CNAE N' 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
CNAE N' 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE N' 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE N' 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE N' 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE N' 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE N' 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N' 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
CNAE Nº 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
CNAE N' 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE N' 4722-9/02 - Peixaria 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE N' 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alime.nticios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N' 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 

CNAE N• 4754-7/03 • Comércio varejista de artigos de iluminação 
CNAE N' 4755-5/02 • Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE N' 4755-5/03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE N' 4761-0/03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N' 4763-6/02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N' 4772-5/00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N' 4789-0/05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N' 4789-0/07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE N' 5620-1 /02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê 
CNAE N' 5620-1 /03 • Cantinas • serviços de alimentação privativos 
CNAE N' 8121-4/00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N' 4729-6/02 • Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
CNAE N' 6440-9/00 • Arrendamento mercantil 

CLÁUSULA IV· DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 19/10/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V· DO CAPITAL (ART. 997, me IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), dividido em 240000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 240000 240.000,00 100,00 

TOTAL: 240000 240.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI· DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioRONNYVALME MILHOMEM DA SILVA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer-ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a, _alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

f;i~~~~e~! ~~119~:rLARAÇÃO DE DESIMPE!)IMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, 11 dá 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX· DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de 
disposições regulamentares pertinentes. 

pro labore para o sócio administrador; observadas as 

1 
CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI· DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no§ 4' do art. 3' da mencionada lei. (art. 3', li, LC n' 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Imperatriz - MA, 19 de outubro de 2023 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 
Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA L TOA consta assinado digitalmente por: 

·, 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

97459496391 RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

• 

JUCEMA 

.J,. 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/10/2023 11:03 SOB Nº 21201445163. 
PROTOCOLO: 231330146 DE 26/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315570940, CNPJ DA SBDE: 52676825000124. 
NJ:RE: 21201445163. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/10/2023. 
R, M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

" 
Íl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMUS 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA 

DE.e.LA RA e Ão 
.. :' ·. : -:: . N~-61/24 

•
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./f2~~?}~:~,,ô~d.iVigil~~fJ~,(tªtitár/~.;1º:rlJ~.~:~clpio de.z~f era triz, decla~a para 

os do/Jçlé~;TIR~\~~e a emp~~ll~,,f:l)ILf,,'?;l~T~l-~l;IIP~.~ LTDAJ;~~me fantasia R M 

S ;~-l~J:~!-~lJl;Ç>ORA CN~J.: ~°-;': 5?:~36-,8f5~S9.QJ<24,\praticante•,]9a atividade de 

Cõ
1

~érc1b\:citàcadista de\·prodÚtb's âiimEÍntíCios ehi ·'geral (CNÀ'.E, 46.39-7-01 ), 
},:.-~\.·.· .. ·,:;.;;-· ,'! ,:,: \·.:, ';~, 

tlóéàlizad~>' na Rua No_v,e, 80, Parque São Jo~~. neste município, sob 

l'.\~~~irí~ãbilidade legal Ji·Ronnyvalme Mithomem da Sil~'a, CPF nº 974.~94.963-91, 
':_,•:_,,...}'· ,:-;.:- 1.)., ' :/:r'· {; ),·. '\, 

: ,':.'F~.stá dispensada de licehciamento sanitário para a atividade e CNAE anteriormente 

: 'f;(:I;i~:~britos, conforme Lfi'.~_~deral nº 13,874/2019 (Lei d_e.iliberdade Econômica) e 

.. __ ;,,,.Résoluções CGSIM nº '.5.7/20?.0 e CGSI_M,nº 59/2020. ··: .(:;,:,;::--~",} 
• ••, • '\ ",':, ~ ,,·:· ~;_,,..,:; e;' ':i;•: 

. Reitero que, '.de, a_córdo com .. ó § 2° do artigo 3°. qa Lei Federal supraêitac(ci·;,: / 
' ,._. ~'',:- '', i", /,;,·.~-·:.:-.,·•·/ 

a post~rior fiscalização', sàhit$ria nos"~·s_tabelecimentos ;que realizam as l?Íividades / 
-....._ ~· .· ,,.;:,, ::[:-.: 1,/ / ..... ,_,_ \b) 

contidas: ,,na Resolução_ C,!3S1M, 57~?P~~', continua se~do de respons~o.ilid,ad~ clâ 
Vigilânci~\Sanitária, caB~ndo ~~sim' :àosi ~stabelecimehtos continuarefu.it:~'rn·p~irido 

·,/ l t, ·, · ", ':í=•~., ,,,-;- ', ,, ', ..,•-·f. ;_":,, · ·, ,,v 

as normas Jàn,itárias exig.lda~ ~·á:r~ .~s ativid.~des desenvolvidas ,·{ / 1 
.) \?/ 

·~;~ •~,-:·:_·,_ t:'~'•\:~ ."f·•-~'- "-,. ·,,, '\. ,·•/ ,f(:~·- ,, ., 
Esté pocumento ··(l.yá!ida,atêJ31/1.2/2024,é'. C • / :f'_' r '1t~-.. 1,, /_--.:::;~:.:,y,' .;,/,··. ~';;,· •),~.,:·i:-,;•:-<{ ,.::;.,· .,,-,'; -

O descrit?.,~cima é-y~fd~g~i~;~oÜ-'f1iif,,::"/ :'.'.(:\{s\ · ;/ 
• • L' ~. ••' • • 

. Imperatriz :-MA, 4g·(ie''janeiro de 2024 . 
. ~-\:: '. ~; .. '·< ,·'. :_ ·_/; --

_, ·~ .-... 

Rua Luís Domingues, 642, Centro - lryiperatriz-MA 
Fone: (99) 99138-2781 

Email: vigilancisanitariaimp@gmail.com / protocolo.visaitz@gmail.com 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 054168/24 Data da 04/07/2024 10:06:09 

Inscrição Estadual: 128286903 CPF/CNPJ:52676825000124 

Razão Social: R M S DISTRIBUIDORA L TOA 

Endereço: RUA NOVE, 80 CEP: 65905338 - PARQUE SAfO JOSA© 

Telefone: (99)91772686 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". ~ · 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

. Data Impressão: 02/09/2024 16:03:43 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

"" . ' 
CERT JUDONE-SJDI - 22002024 ,, 
Código de validação: 27D4D30053 

Número da guia: 24053601001907738. 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL -1° GRAU 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a. 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e· 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos CÍVEIS E COMERCIAIS, até a presente data, 
NÃO CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza 

em desfavor da pessoa jurídica R. M. 5: DISTRIBUIDORA L TDA, inscrita no CNPJ nº 
52.676.825/0001-24, situada nesta cidade e comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que Jsta Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão nesta Secretaria, Comarca . de Imperatriz, Estado do 
Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, Auxiliar Judiciária, 
matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, Distribuidora Judicial 
desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e as~inci eletronicamente. 

Imperatriz/MA, 06 de setembro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 da Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documenta deve ser emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura eletronica da servidor, podenda ter sua autenticidade verificada na site do Tribunal de Justiça da Estada da 
Maranhão, conforme orientações na rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informada pela solicitante. Sua 
titularidade deverá ser conferida pelo interessada ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termas da Resolução
GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência par qualquer 
interessado, que poderá consultar a validade do se/o e o detalhamento dos respectivos atos praticados na sitia eletrônico 
da Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https:l/se/os.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de 
validação do selo ou através de aplicativa leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

-a 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

~ecretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERT JUOONE-SJDI - 22002024 / Código: 27D4D30053 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente · 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de .Distribuição ite Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 06/09/2024 11 :25 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

,' 

CERT JUOONE-SJDI - 22002024 / Código: 2704030053 
Valide o documento em www.tjma.jus;br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabllldade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDI - 22022024 
Código de validação: 02CDEB0720 

Número da guia: 2405360100190771 O. 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL -1° GRAU 

USANDO da faculdade que me confere a 
Lei CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa interessada, que 
dando busca em nossos arquivos e sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos 
feitos CÍVEIS E COMERCIAIS, até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa 
natureza em desfavor da pessoa física RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA, inscrito 
no CPF nº 974.594.963-91, filho de Edivalme Ribeiro da Silva e. de Maria Celia 
Milhomem Marinho Silva , nascido aos 22/08/1983, residente nesta cidade e comarca 
de Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão nesta Secretaria, Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, Auxiliar Judiciária, 
matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, Distribuidora Judicial 
desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino eletronicamente. 

Imperatriz/MA, 06 de setembro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de . 
Normas da Coffegedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua 
titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução
GP" nº 38/2022 e a autenticidade do Se/o de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer 
interessado, que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respJétivos atos praticados no sitio eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https://se/os.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de 
validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA, 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERTJUDONE-SJDI -22022024 / Código: 02CDEB0720 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meío ambiente. 
#Cor.i_sumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 06/09/2024 11 :29 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI - 22022024 / Código: 02CDEB0720 
Valide o documento em www.tjrna.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua r~sponsabilldade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDI - 21982024 
Código de validação: EA29D6D225 

Número da guia: 24053601001907695. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO d.os feitos cíveis, referente às ações de FALÊNCIA E/OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos, até a presente 
data, NÃO CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza 
em desfavor da pessoa jurídica R. M. 5. DISTRIBUIDORA L TDA, inscrita no CNPJ nº 
52.676.825/0001-24, situada nesta cidade e comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 06 de setembro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP ryº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão ~brange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERT JUOONE-SJOI - 21982024 / Código: EA29D6D225 
Valide o doculTlento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabitidàde com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 06/09/2024 11 :15 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI - 21982024 / Código: EA29D6D225 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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02/09/2024, 15:54 Consulta Regularidade do Empregador 

c__v_o_lta_r _ _JI I Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

52.676.825/0001-24 

RMS DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: RUA 9 80 O/ PARQUE SAO JOSE /IMPERATRIZ/ MA/ 65905-338 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/08/2024 a 23/09/2024 

Certificação Número: 2024082502506175159980 
··~ .. 

Informação obtida e·m 02/09/2024 15:54:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

l, 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

.J ,. 
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SECRETARIA DA F.\ZESDA 

INSC. ESTADUAL: 12.828.690-3 

FICHA CADASTRAL DO CON_TRIBUINTE 

ÚLTIMAAL!E~ÃO: 26110/2023 

RAZÃO SOCIAL: R M S DISTRIBUIDORA LIDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS RSCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -

~ERASA: Não 

• " 

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: 52.676.825/0001-24 INSC. CENTRALIZADORA: -
RAZÃO SOCIAL: R M S DISTRIBUIDORALIDA 

NIRE: 21201445163 TIPO PESsoA: JUR[OlCA 

INICIO DE ATIVIDADES: 26/10/2023 CAPITAL SOCIAL: 240.000,00 

AGENCIA REGIONAL: 02-AGÊNCIA DE IMPERATRIZ UFRE: 47 - UFRE/IMPERATRIZ 

TIPO OE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÂRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

REGIME OE PAG.: NORMAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/12/2008 DATA OBRIG. EFD: 26/10/2023 

CORREIO ELETRÔNICO: ronnyvalme@gmail.com ÁREA UTILIZADA: 300 

CEP 65905-338 

ENDEREÇO RUA NOVE 

COMPLEMENTO: -
PONTO OE REFERENC.: -

CIDADE: IMPERATRIZ 

TELEFONE: (99)9177-2686 
CEP CAIXA POSTAL: -

CEP -

ENDEREÇO RUA Nove 

COMPLEMENTO: --

PONTO OE REFERENC.: --

CIDADE: IMPERATRIZ 

TELEFONE: (99)9177-2686 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÓDIGO 

1 4639701 

2 8121400 

3 4634601 

4 4634602 

5 4634699 

6 4637104 

7 4641903 

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DESCRIÇÃO 

NÚMERO: 80 

BAIRRO: PARQUE SAEO JOSA© 

ESTADO: MA 
FAX: -

NÚMERO: 80 

BAIRRO: Parque SÃf:o JosÃ© 

ESTADO: MA 

· FAX: -

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICillOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SU[NAS E DERIVADOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

COMÉRCIO ATACADISTA OE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

USUÁRIO: 97459496391 

DATA: 05/09/2024 

HORA: 17130 

8 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

9 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

10 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

11 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

12 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

13 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

14 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

15 4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

16 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENT[CIOS -

17 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

18 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

19 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES-AÇOUGUES 

20 4722902 PEIXARIA 

21 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

22 4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

23 4.729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 

24 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

25 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

26 4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
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. USUÁRIO: 9745H96391 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE OATA:05/09/2024 

SECRETARIA DA PAZENDA 
HORA: 17:30 

ORDEM 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

CNN/CPF 

42534496387 

97459496391 

97459496391 

TIPO 

TIPO 

TIPO 

j 

r 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

CÔDIGO DESCRlÇÃO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÊTJCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

5620103 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

6440900 ARRENDAMENTO MERCANTIL 

4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

4633801 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 3-CONTADOR 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 205 -ADMINISTRADOR 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 101 - SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO OOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 

l 

., 

·, 
.-.1 

SITUAÇÃO 

SITUAÇÃO 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

05/09/2024 17:33:18 

Comp_rovarite de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 9439910000004070-8 Situação: ATIVA 
Razão social: R M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

Nome Fantasia: R M. S. DISTRIBUIDORA 
lnsc. Junta Com.: 21201445163 

CNPJ: 52.676.825/0001-24 
lnsc. Estadual: 128286903 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO 
Data de Inclusão: 26/10/202311:04:17 

Data de Início: 26/10/2023 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 26/10/2023 

ENDEREÇOS 

,___.c,.Tfê~:-; : . IL..I --""'""....,:"'l'.l;;;;.;1:0111'adouro . ' ~f"JINúmer~ 1c:c~i:...:.=eac:c1::.;r,c.::o ___ :.,.j' l~,'-__ ...:::.C:::id=ad:!:e:,.•·.2.~'iijj]::;i:':\;_"'-.·· _...11u 
COMERCIAL Nove 80 Parque São José IMPERATRIZ-MA 

INTEGRANTES QSA 

[13esp, Cl!Jí;jl J! ' CPF/éNRJÍ!f;; 'J! · . '~i:lme/Ra:ião Sociál '.; '.~),j. 
X 974.594.963-91 RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

li% Socl11!1a'.de.loata _A_desã<i]~âlâSaidailJ 
100 26/10/2023 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

05/09/2024 17:33: 18 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

Principal • li Descrição da Atividade li Base de Cálculo j!Data lnclusão!IData Encerramento'.íl 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 1 26/10/2023 

• ,:~1M~E.i;A sf:<1 tR~D10§ i:c1=M qoMICJLIÓ§ · _ --· · ----- ··- •. _ ·-- L_ . __ : -~61.1q,20?3 •• __ -__ - .. -.'-- · -- l: 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 1 26/10/2023 

_, -· •. •CANTINAl:l. SERYIÇO!,DEIILll','IENT~ÇAO_PRIVATIVÓ~ :~·-~-- - ·-· --- ·-·-·1 ··- . .2.~/10(202_3 -- . -· -~~·-~.~~.~=~ -- .i. 
SERVICOS DEALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 1 26/10/2023 

---•. -~--•--•-• -••-• • • --•• ----••• ••• - --••••--••-•• ---- • -•.• ••.-·-O<•~•••---•--,•---•••,>~•-•••-, •-r--~• •• ·••H,OO•••--•~"T-

- _i ÇQM(:'RCIÇl \(II_RE}l§T~ DE EQ[!~IIM~NTQ~:PARA E~.C~ITORI.D_ ___ 1 _______ i 26/)Q/~0_23 ___ .,_ _ _ _ _ -· __ .. _. _ ! . 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 1 26/10/2023 
DOMISSANITARIOS 

llCOMERCIO VAREjÍSTA DE COSMETICOS, RRODUTOS DE PERFUMARIA 26/10/2023 
'l• 

---.-.}EDEHIGIENEPESSOAL --·-·····-·--·- _ ...•. ___ -·······- ---·----- ····----··------- --·-------·-··------·- .. ', 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 26/10/2023 

~- · ~·---·- 1í -- -- - .•... ••- ,_._ '" - •" .. .. ' . '" ~- • - -- ..... - -- - . -- . " - ---- - -
' .. - .- , .11C:OMERCIOVAREJISTADEARTIGOS.DE.PAPELARIA ___ ........ ·_, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
'_ - ____ - •. "':iéÕMERCIOVAREJISTAÓEARTIGOS DEÁRMARÍNHO _- - . 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO ---~--. ---- --~ . . - -
1 ___ ,., .. \,COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ............ ···-- ..•• _ 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICAD::JS 
ANTERIORMENTE 

-·--- 1 ----- •. -' _26/10/2023 .. _. _ 
26/10/2023 

1 26/1 o7:ioi"3- -' -
•• - - - h,., ••• - -•'-••-'• - '•••--• •• ••-

1 26/10/2023 
_ .... 1'-__ ·:_26,1º[?º~3-_-~c--_-__ _ 

26/10/2023 

·- -- ----,,-COMERéiO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE - - ' 1 'i 26/10/2023 i · 

• ~lC:.D_NV_st>lll(f.'JÇIA_. -- ·-- - - --- ,_ ---- ---- •. : ____ ...:_ ____ .1 ___ ............ -'--------- -··----·----! 
26/10/2023 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

..• - . - - .•• , ••.• . ··-·-. '" 1' ... _ 

... _,.:'PEIXARIA _______ . ..• .. .. ·-· __ , ...... ___ .. .. __ .1.·----~1 ----~-- :'._:_2_~(19~9~t __ ,; ___ ·----- ___ : 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES· ACOUGUES 1 26/10/2023 

- - -·- ·- ---- ·1 . -·-···--· -- -- ,-
- -- -'(êciMÊRCIÓ VAR-EJÍsTÃ-oÊ"óocES; BALAS, -BOMBONS-E 

.•..... - ·.!iSEMELHANTES .••• ---·--· ___ ............ ------·· _, ·•-

1 ,! 26/10/2023 1' 

ti ____ :·---------·-•·•:· 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

;;COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIÂS E.M .. ÓERAl., coM· -
;,PREDOMINANCIA DEPRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS,, 

· :;MERCEARIAS E ARMAZENS _,,..,,_ .,._ __ - . - " ...... ,, .. ·- - ·-

1 
1 

26/10/2023 
- 1 •• 

, 26/10/2023 ·, 
;'. 

26/10/2023 COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

_____ FcoMÉRc10ATACADISTADESÜPRIMENTOSPARAINFORMATICA -' .... __ 1 _________ 26{101202~~- '._~--·~--- .: ........... . 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 1 26/10/2023 
CONSERVACAO DOMICILIAR - ~---~----·,r--·- ··--······--·-- ···•·- -- -- ----- ---·· ....... ------- - ····-·- ----- -- . - ----- ,., --

; --·---· l; COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA< ___ -···· .1 _____ ....... 26/10/2023 .... : _____ • ·-·---- •.... 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 1 26/10/2023 
PAPELARIA 

,--- - ·-::::::::i[çq~~~~!Q.Á.ÍÀCf\Í?ISí'ÀpE P_~()DUTOS [)]: _H~IENE:.['ESSOAL 
COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 

1 : •. ?6110120?~ · ... ----·-
26/10/2023 

··-- - . - -

PERFUMARIA 
:'coMERCIOATACADISTADEROUPASEACESSORIOSPARAUSO ,.·· --·-··-1-·--·· 26/10/2023. :, , . 

__ . _ ..... .J[f:'RO_Flêê[Q.l'.l-A~cl\ DE ~_EGU~f,~ DO !,RA__B.~HO __ . . _ ........ _;. _ _ --~-- ___ ;L_ .... ____ ; _ ·----------- _I 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 1 26/10/2023 

_ -----~- • ";CO_!,ll;~ÇJQ.MÃç_ilijl§TA ºE P~§,cB.QLQ.~,-~]~Ç_()IT0ª_-~§_)_'-_1]LARÊ§_~~ .. ::... 1 ·::· ::.....:.:r j~/1Õ/2023 
COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS 1 26/10/2023 
ANIMAIS 

..• __ ~J.C::9M1;~ç1qt-:r.A.f~º'ªJÂD_E AY!i!l.A..ê11iiº.Ã?.~JJERJV.t1?Qê __ : .... ;.=~~ --- ·1 • • - · 1
; :·2e,1ô,2õ2a 1t ... __ .~===-·,. 

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E 26/10/2023 [ 
DERIVADOS _ --·- ........ . • . ., ...................... • ....... _____ j _ ................. . 

:'côMER·ciq Ã'í' AcÃóis~'p;-iiE FRUT ÁS; VEl-<DÚRÀS, RÀJ:1'.Ei>, · · .1, ~Ili! Ot2Q23 _ _l\_ .• : ·: :_' _ J l 
i Página 2 de 3 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Comprovante de Inscrição Municipal 

TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS - ·-- - . - .. 
:.CQMl;fl.CIO ATACADIS]"APE LEIT(', E_ LJ\TIÇ_INIQS .. 

X COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

1 ENQUADRAMENTO 
Enquadramento 

001·ISS HOMOLOGADO 

CONTATOS 
. f Tipo 

FONE 

EMAIL 

li 
9991772686 

. . -
ronnyv_alme_'1llgmail.com 

05/09/2024 17:33:18 

26/1. 912923 
26/10/2023 

li Data.Inicio IIDáfu Enêirl'llffierito'.i\ 
26/10/2023 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDI - 22012024 
Código de validação: 9BDF294E15 

Número da guia: 24053601001907736. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, 
a requerimento de pessoa interessada, que · dando busca · em nossos 
arquivos e sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente às Varas 
Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência e/ou Recuperação 
Judicial, Insolvência Civil, Penhora, Sucessão, Inventário, Interdição, 
Tutela, Curatela, Ausência, bem como das Varas Criminais, até a 
presente data, CONSTATEI a existência de ações e/ou execuções em 
desfavor da pessoa tisica RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA, inscrito no CPF nº 
974.594.963-91, filho de Edivalme Ribeiro da Silva e de Maria Celia Milhomem Marinho 
Silva, nascido aos 22/08/1983, residente nesta cidade e cornarca de Imperatriz, estado 
do Maranhão, conforme abaixo: 

Processo nº 0815636-57.2024.8.10.0040 
Distribuição: 12/08/2024 
Juizo: 3ª Vara Cível de Imperatriz 
Status: Tramitando 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado 
do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA . MARTINS, Auxiliar 
Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, Secretária 
Judicial, matrícula 180885, subscrevo e assino eletronicamente. • 

Imperatriz-MA, 06 de setembro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Cerlidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribun_al de Justiça do Estado do 
Maranhão, confonne orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF _constante nesta cerlidão foiinformado pelo solicitahte. 
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou dest[natário; 4- Esta cerlidão foi expedida nos tennos da 
Resolução-GP nº 3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência 

CERT JUDONE-SJDI - 22012024 / Código: 9BDF294E15 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
' #ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados 
no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.tjma.jus.br, mediante o 
preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange 
somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 06/09/2024 11 :27 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI - 22012024 / Código: 9BDF294E15 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Consumo Consciente 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: R. M. S. DISTRIBUIDORA L TOA 
CNPJ: 52.676.825/0001-24 
CERTIDÃO EMITIDA em 02/09/2024, às 15:q0:23 . ' 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 30/08/2024, DESOBRIGADO de reservar 
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CL T. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação 
AUWHL2wIKyMpHBU. 
2. Esta c~rtidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 30/08/2024. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos ·dados enviadas após 30/08/2024 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem 
Profissional, conforme art. 429, caput, da CL T. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma 
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato 
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 



RECEBEMOS DE_R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS FJOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA NF-e 
ABAIXO. EMJSSAO: 08/01/2024 VALOR TOTAL: RS 2.517,46 DESTINATÁRIO: Alpha Company Ltda • Rua Dom Marcelino, O Vila Nova lmpcmtriz•MA 

Nº, 000,000.005 
DATA OE RECEBIMENTO IIDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

--·-·- --- ·--·· . -·· ···- - -······ ·-·- ---·--- ·- ---- -
IDENTJFJCAÇAO DO EMrrENTE 

Ili ~ ~ 1 líll 1111 rn 11111 1111111 m11 V, DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 
O-ENTRADA [!] CHAVE DE ACESSO 
1-SAÍDA 

Rua Nove, 80, O 
N". 000.000.005 

2124 0152 6768 2500 0124 5500 IODO 0000 0510 0000 9262 
Parque São José - 65905-338 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Imperatriz - MA Fone/Fax: 99991772686 Série 001 
Folha Ili www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOW DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

V cnda de mercadoria adauirida ou recebida de terceiros 421240000690213 - 08/01/2024 10:04:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL l~SCRIÇÃO MUNICIPAL IINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPI/CPF 

128286903 52.676.825/0001-24 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL ICNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

Alnha Comnanv Ltda 43.132.670/0001-74 08/01/2024 
ENDEREÇO BAIRRO/ DISTRITO CEP DATA DA SAIDNENTRADA 

Rua Dom Marcelino. O Vila Nova 65912-190 08/01/2024 
MUNICIPIO UF lFONE/FAX INSCRIÇAO ESTADUAL HORA DA SAIDNENTRADA 

Imneratriz MA 127209107 10:04:47 
PAGAMENTO 
Forma Dinheiro 
Vc!::-:- R$2.S17 6 

C' LO DO IMPOSTO ~, 
,{ÁLC.DOICMS VALOR DO ICMS BASE DECÁtc. lCMS S.T. VALOR DO \O.IS SUBST. V. !MP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. V.FCPUFDEST. VALORDOPJS V. TOTAL PRODUTOS Ili•' . 

1.258.75 251.77 º·ºº 0.00 O 00 o.oo 0.00 8.17 2.517.46 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IP! V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

O 00 o.oo 000 o.oo 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME I RAZÃO SOCIAL CODIGOANTT IFRETE 

9-Sem Transporte 
ENDEREÇO 

QUANTIDADE IESPECIE IMARCA 

DADOSDOSPRODUTOS/SERVJros 
ICóDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO 

35 PAPELA4 
. ____ 31 ----1--LAPIS PRETO N 02 ex C/144 UND __ -----

10 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL ex C/ 50 
UNO 

NCM/SH 

'.!ª-.0]~7JJ 
_2~0J!O_OQ 
96081000 

11 CANETA ESFEROGRAFJCA PRETA ex C/ 50 96081000 
UNO 

1----- -:32--- - - iiVRõÃTÃ-C/5õFLS- ---- - - - ----- - -
____ 4 _____ ~AST~O DECOLAQ~ENTE FINA ______ _ 
____ 5 _____ BASTAO DECOLAQt)ENTEGROSSA ____ _ 
____ 15 ____ CLIPSNIQUELADON02 ____________ _ 

1---' \16 ____ rLJPSNIQ.UELADON03 ____________ _ 
. ', ;1 ____ CLIPSNl9!.JELADON06 ____________ _ 

_ ,._- 2 ____ AGENDA MÉDIA _________________ _ 

1------36 ____ ifAPEL MADEIRA _________________ _ 
37 PAPEL CREPOM 

____ 6 __ ..•.... CADERNO DE PROTOCOLO ..... ________ _ 
1------ 8 __ -··- BORRACHA PONTEIRA ___ --·-··- _____ _ 
1------ 7--··-- CADERNOBROCHURAPEQ.DE48FLS __ _ 

13 CARTOLINA COMUM 
1-----24 ----1-EftTILETETAM.GRANDE ___________ _ 
1-----40 ____ PERFURADOR MEDIO ______________ _ 

____ 23 ____ ESCARCELAPLASTICALOMBOLARGO __ _ 
1-----27 ----I-GRAMPEAOORTAM.MEDI026/6 ______ _ 
l- ____ 30 ____ LAPISDECORTAM.GRANDE. ____ • _ . __ 

44 PISTOLA P/ COLA QUENTE DE BAST AO 
GROSSO 

f- 43 1-p!STOLA P/ COLA QUENTE DE BASTÃO FINÔ 84242000 

f- - - - ---- - - . ···---- - - ----- - - -~ ............ - - ··---- - -
• ____ 29 ......... LAPISDECERA _____ ··-··············------

20 ENVELOPE TAM A4 
____ 41 ____ PINCELATOMICORECARR.EGAVEL ____ _ 
·----42 ____ PINCEL P/Q.UADRO BRANCO _________ _ 
·-- __ 33 ____ MARCADOR DETEXTOCX C/ 12 UND ___ _ 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Impresso em 08/01/1014 as 10:2$:10 EiZ • Siste11IOS de gestão 

MUNJCIPIO 

NUMERAÇÃO 

0/CST CFOP UN 

_.Q~Q_ - .no1_ 1--IJ.l'i 
_ .9~º- - .2101_ Ç}i 

020 5102 ex 

020 

o.oo 0.00 O 00 3775 2.517 46 

!PLACA DO VE!CUW UF CNPJ/CPF 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

lPESOBRUTO IPESOUQUIOO 

QUANT VALOR VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALJQ. ALIQ. 
UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS IPI ICMS IPI 

____ A0.!JQ0 __ 4JiBM.0 ___ 2.!)2,!0 ---º'º-º __ JQ4.,~5 ---~º'4t3 ----- ~Q,Q.O_ 
____ -3.i_0i)Q0 __ 5_6i4_?Q0 __ J§iJ.5 ___ Q,Q.Q ---ª~(i.8 ___ !~~4 ----- lQ.(!O_ 

1,0000 SS,6S00 55,65 º·ºº 27,83 S,S7 20,00 

RESERVADO AO FISCO 



.., ____ 
RECEBEMOS DER. M. S."DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS E/OU ,SERVIÇOS CONSTAtÍ,~S DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 22/12/2023 VALOR TOTAL: RS 5.138,94 DESTrNAT ARIO: L. A. De Olivdr.r Comercio E Scrvicos Ltda - Rua Coronel Mário Andrcaza, O 

NF-e 
Três Poderes Imperatriz-MA 

' N". 000.000.003 
DATA DE RECEBIMENTO IIDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEDiiDOl-l Série 001 

_., --------------------··-·-·--····-------------·--- -------- - ·---·-·-·-·-····- -·-·--·· 
IDEN17FICAÇÂO DO EMITENTE 

líl 1 líl íl 

. 

11111 11 1 11111 li 111 ~ 
DANFE 

1 1 
Documento Auxiliar da Nota ,~ 

Fiscal Eletrônica 

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA O-ENTRADA [i] CHAVE DE ACESSO 
! -SAÍDA 

Rua Nove. 80, O 
N". 000.000.003 

2123 1252 6768 2500 0124 5500 IOOO 0000 0310 0000 7570 
Parque São José - 65905-338 Consulta de autenticidade no ponaJ nacional da Nf< .. c 

Imperatriz - MA Fone/Fax: 99991772686 Série 001 
Folha Ili WVfW.nfe.fazenda.gov.br/portal ou í!P site da Sefaz Autorl;,;idora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO ' 
Venda de mercadoria adouirida ou recebida de terceiros 

PROTOCOLf DE AUTORIZAÇ~O DE USO 

: 421230040985707 - 22/12/2023 16:04:12 
lNSCRIÇÃO ESTADUAL r;SCRIÇÂO MUNICIPAL tSCRIÇAO ESTAQ.UAL ~ SUBST. TRIBUT. ~ CNPJ /CPF ·, 

128286903 52.676,N25/0001-24 
' DESTINATARIO / REMETENTE 

NOME/ KALAOSOCIAL ICNPJICPF ' DATA DA EMISSÃO 

' L. A. De Oliveira Comercio E Servicos Ltda 40.508.357/0001-08 22/12/2023 
ENDEREÇO BAIRRO/ DISTJ\ITO CEP DATA DA SAIDNENTRADA 

Rua Coronel Mário Andreaza. O Três Poderes 65903-210 22/12/2023 
MUNICIPIO ~ lFONE/FAX lNSCRIÇ~b ESTADUAL '· HORA DA SAIDNENTRADA 

Imneratriz r, 1268111656 16:04:11 
PAGAMENTO 
fom,3 Dinheiro 
v:•~ RS 5.138 94 

C LO DO IMPOSTO 
Í.:~,\LC.OOICMS VALOR DO ICMS DASEDECÁLC. ICMS S.T. VALOR.OOICMSSUDST. V. IMP. IMPORTAÇAO V. ICMS UF REMET. V.FCPUFDEST. VALORDOPIS V. TOTALPROOlITOS 

5.138.94 1.027.79 0.00 0.00 O 00 O 00 0-00 o.oo 5.138-94 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OlITRAS D~SPE,SAS VALORTOTA}.,IPI V, JCMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR pA COFINS V.TqTALDANOTA 

o.oo 0.00 o.oo 0.00 <o.oo O 00 O 00 O 00 5;139 94 
.,. ·-

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL IFRETE CODIGOANTT 1 PLACA DO VEICULO UF CNPJIS-PF 

9-Scm Transporte -· .. 
ENDEREÇO MUNICJPIO UF INSCRIÇ' ÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE IF.SPECIE rARCA 
. · NUMERAÇÃO IPESOBRUTO IPf.O LIQUIDO 

DADOSDOSPRODUTOS/SERVIC.OS 

'"ÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 

95 SAL REFINADO IODADO I KG - - ----
- ___ 93 _____ MARGARINA VEGETAL500G _________ _ 

98 OVOS DE GALINHA 

"---:~ ---- ~:~~~OE~A&;~~~s~OG ---------

_____ 92 ____ MILHOP/CANJICAAMARELA500G ____ _ 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Jmpn:JSo em 16//111013 as /7:15:/J EiZ-Sistcmas de ges1iio 

NCMISH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR VALOR B.CALC VI\LOR VALO!\ ALIQ. ALIQ. 
UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS IP! ICMS JPI 

____ IOiOOOO _ 25i1900 __ 25!,90 __ (!,00 __ 25!,90 ___ 5(!,38 _____ ~(!,Q.O_ -~-
____ tOiOJIQQ. ___ 8i9J!!Q __ _t]i~ ___ (!,Q.O __ J!t(!O ___ J5.,~0 _____ ~Q,Q.O ___ _ 
____ 30i0000 __ 8ill00 __ 241,30 ____ 0.,00 __ 243..,30 ___ 4~66 _____ ~Q,(10 ___ _ 
_____ 60,0000 ____ 5,.1700 __ 310,20 __ ,_,0,00 __ 3U~,20 ___ 6~04 ___ ,, ___ .. 20~00 ____ _ 
_ _ _ .. ~.9.~·ºº-1!. .. _ .7 .. 42Q~ __ }?~~Q _ .... Q&Q __ .Jz4.,~o ___ z4.,9_0_ -···· •. __ •.. 2q,oo __ .. _ 
_____ 4Q,OOOO __ 3,_2100 __ 12ª-40 -·-···º•ºº __ 12ª140 ___ 2~68 ----..- ~(!,Q.O ___ _ 
___ 40.LOOOO __ 2,_2300 ___ 8i20 ___ Q,00 ___ 8~20 ___ 11,84 __ _ __ l(!,Q.O ____ _ 
___ 24,_0000 __ 1,_8100 ___ 41,44 __ q,oo ___ 4~44 ___ ~69 _____ ~Q.Q.O ___ _ 
___ 40.,.0000 __ 7,_6900 __ 301,60 __ (!.00 __ 30I,60 ___ 6!.,52 _____ ~(!.Q.O ___ _ 
___ 48,.0000 __ 3,_0700 __ 147,J6 __ Q,00 __ 147_.!6 ___ 29.,47 _____ ~(!,(!O ____ _ 
_ __ 60.,_0000 __ 6.L5700.. __ 394,20 __ Q,OO __ 394_,W ___ 7ª184 _ ____ ~Q.<1º-~-- _ 
___ 60-'0000 __ 4_,_7500 __ 28tOO ___ Q,00 __ 285.,00 ___ 57.,00 --·--- iq,9..0 ____ _ 
___ 40 ... 0000 __ 8.,JJOO __ 33t60 __ (!,00 __ 335.,60 ___ 61,12 _____ ~Q,Q.0 ____ _ 
____ 50,_0000 __ 1.,_2s00 ___ 62,50 __ q,oo ___ 6i5o ___ 1~50 _____ ~Q,Q.O ____ _ 
____ 20i0000 __ 9,_1600 __ 18'.pO __ O.JOO __ 183.,20 ___ 3~64 _____ ~Q,Q.O ____ _ 

60,0000 5,5900 335,40 0,00 335,40 67,08 20,00 

___ 30·,0000 __ 1,_2500 ___ 31,so ____ o,Oo ___ 31,so ___ 150 ---·•--· ~Q,Q.O ____ _ 
_ ___ t4 ... 0Jl.OQ ___ 8,_IJ.OQ. __ _121,~ ___ 0.,(!0 ___ J21,~ ---~ª-1!.3 ___ __ lQ,Q.O ____ _ 

____ 12.LOOOO __ 32_,woo -- 38~40 ---º'ºº -- 38~40 ___ 77.,28 ----- ~º'º-º- ---
--- 40.LOOOO -- 5.L4500 -- 21g,oo -- Q,00 -- 21ª100• --4~60 ----- lQ.120_ ---
- __ 100.LOOOO __ 5,_5900.. __ 55iOo ___ O,Q.O -- 559.,00 -- li !.,80 -- _ _ _ ~º'º"°- ·- __ 
_ __ 20 ... 0000 __ 3.,_6300 ___ 7b60 __ Q.00 ___ 7660 ___ 1'!,52 _____ ~Q,Q.O ___ _ 

RESERVADO AO FISCO 

,, 
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Nota Explicativa para Registro de Balanço 

1. Identificação da Empr'ilSI! 

Nome: R. M. S. Distribuidora LTDA 
CNPJ: 52.676.825/0001-24 
Inscrição na Junta Comercial: 21201445163 
Endereço: R. Nove, 80, Parque São José, Imperatriz/MA, CEP 65905-338 

2. Data de Encerramento do Balanço 

Data: 31/12/2023 

3. Principais Políticas Contábeis 

A empresa adota as práticas contábeis previstas na\egislação brasileira, observando os 
princípios fÚndamentais da contabilidade e as Normas Brasileirás de Contabilidade. Os 
principais critérios adotados na elaboração das demonstrações contábeis são: 

• Base de Preparação: As demonstrações contábeis são preparadas com base no 
.custo histórico, ajustado por reavaliações de ativos e passivos financeiros a valor 

justo. 

• Reconhecimento de Receitas: As receitas ·são reconhecidas pelo regime de 

competência. 

• Estimativas Contábeis: A preparação das demonstrações contábeis requer o uso 
de estimativas e premissas que afetam os valores reportados de ativos e passivos, 

bem como os valores reportados de receitas e despesas. 

4. Composição do Ativo 

Total do Ativo: R$ 242.981, 16 

Ativo Circulante: R$ 242.981, 16 

• 

• 

Disponível: R$ 229.773,44 

o Caixa: R$ 229.773,44 

Clientes: R$ 13.207, 72 

o Duplicatas a Receber: R$13.207,72 

5. Composição do Passivo 

Total do Passivo: R$ 242.981, 16 

Passivo Circulante: R$ 1.113,40 

• Obrigações Tributárias: R$ 1.113,40 

o ICMS a Recolher: R$ 330, 19 

o Imposto de Renda a Recolher: R$ 158,49 

o Contribuição Social a Recolher: R$ 142,64 

o PIS a Recolher: R$ 85,85 

Página 1 de 3 



o COFINS a Recolher: R$ 396,23 

Patrimônio Líquido: R$ 241.867, 76 

• Capital Social: R$ 240.000,00 

• Lucros ou Prejuízos Acumulados: R$1.867,76 

6. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

Receita Bruta: R$ 13.207, 72 

• Deduções da Receita Bruta: (R$ 1.113,40) 

o ICMS: (R$ 330, 19) 

o COFINS: (R$ 396,23) 

o PIS: (R$ 85,85) 

o Contribuição Social: (R$142,64) 

o Imposto de Renda: (R$ 158,49) 

Receita Líquida: R$ 12.094,32 

Custos das Mercadorias Vendidas (CMV): (R$ 10.226,56) 

Lucro Bruto: R$ 1.867, 76 

Despesas Operacionais: R$ 0,00 
Resultado Operacional: R$ 1.867,76 

Lucro Líquido do Exercício: R$1.867,76 

7. Indicadores Financeiros 

Índice de Liquidez Geral: 218,23 

Índice de Liquidez Corrente: 218,23 

Índice de Liquidez Seca: 218,23 
Índice de Solvência Geral: 218,23 

8. Assinaturas 

Administrador: Ronnyvalme Milhomem da Silva (CPF: 974.594.963-91) 

Contador: Josiel Rodrigues de Lima (Reg. CRC - MA No. 8564/0, CPF: 425.344.963-87) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi!c,I 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA consta assinado digitalmente por: 

/ 

CPF/CNPJ 

42534496387 

97459496391 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
' 

., 

Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

' ' 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/08/2024 13105 SOB Nª 20240999150. 
PROTOCOLO: 240999150 DE 30/07/2024. 

: 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410914021. CNPJ DA SEDE: 52676825000124. 
NIRE: 21201445163. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/08/2024. 

JUCEMA R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 

1: 
1' 



Nota Explicativa para Registro (l~ Bllt::11;,;o 

1. Identificação da Empresa 

Nome: R. M. S. Distribuidora LTDA 
CNPJ: 52.676.825/0001-24 
Inscrição na Junta Comercial: 21201445163 
Endereço: R. Nove, 80; Parque São José, Imperatriz/MA, CEP 65905-338,. · 

2. Data de Encerramento do Balanço 

Data: 31/12/2023 

3. Principais Políticas Contábeis 

A empresa adota as práticas contábeis previstas nà legislação brasileira, observando os 
princípios.fundamentais da contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.' Os 
principais critérios adotados na elab~ração das demonstrações contáb~js são: 

• Base de Preparação: As demonstrações contábeis são preparadas com base no 
custo histórico, ajustado por reavaliações de ativos e passivos financeiros a yalor 
justo. 

• Reconhecimento de Receitas: As receitas são reconhecidas pelo regime d~ 

competência. 

• Estimativas Contábeis: A preparação das demonstrações contábeis requer p uso 
de estimativas e premissas que afetam os valores reportados de ativos e pas~ivos, 
bem como. os valores reportados de receitas e despesas: ·.. ,, . 

4. Composição do Ativo 

Total do Ativo: R$ 242.981, 16 

Ativo Circulante: R$ 242.981, 16 

• Disponível: R$ 229.773,44 

o Caixa: R$ 229.773,44 

• Clientes: R$ 13.207, 72 

o Duplicatas a Receber: R$ 13.207, 72 

5. Composição do Passivo 

Total do Passivo: R$ 242.981, 16 

Passivo Circulante: R$ 1.113,40 

• Obrigações Tributárias: R$ 1.113,40 

o ICMS a Recolher: R$ 330, 19 

o Imposto de Renda a Recolher: R$ 158,49 

o Contribuição Social a Recolher: R$1-42,64 

o PIS a Recolher: R$ 85,85 
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o COFINS a Recolher: R$ 396,23 

Patrimônio Líquido: R$ 241.867,76 

• Capital Social: R$ 240.000,00 

• Lucros ou Prejuízos Acumulados: R$ 1.867, 76 

6. Demonstração do Resultado do Exercício (DREJ 

Receita Bruta: R$ 13.207, 72 

• Deduções da Receita Bruta: (R$ 1.113,40) 

o ICMS: (R$ 330, 19) 

o COFINS: (R$ 396,23) 

o PIS: (R$ 85,85) 

o Contribuição Social: (R$142,64) 

o Imposto de Renda: (R$ 158,49) 

Receita Líquida: R$ 12.094,32 
Custos das Mercadorias Vendidas (CMV): (R$ 10.226,56) 

Lucro Bruto: R$ 1.867, 76 

Despesas Operacionais: R$ 0,00 

Resultado Operacional: R$1.867,76 

Lucro Líquido do Exercício: R$1.867,76 

7. Indicadores Financeiros 

Índice de Liquidez Geral: 218,23 

Índice de Liquidez Corrente: 218,23 
Índice de Liquidez Seca: 218,23 

Índice de Solvência Geral: 218,23 

8. Assinaturas 

Administrador: Ronnyvalme Milhomem da Silva (CPF: 974.594.963-91) 

Contador: Josiel Rodrigues de Lima (Reg. CRC - MA No. 8564/0, CPF: 425.344.963-87) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

42534496387 

97459496391 

Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/08/2024 13:05 SOB Nº 20240999150. 
PROTOCOLO: 240999150 DE 30/07/2024. 

.JUCEMA 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410914021. CNPJ DA SEDE: 52676825000124. 
NIRE: 21201445163. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/08/2024 . 
R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empre.safacil.ma .gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivOs códigos de verificação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

""- AR FI UEUE • !<\~ 
0110111997 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ATA DE RESULTADO 

DADOS DO PROCESSO 

033/2024 

011/2024 

DISPENSA SEM DISPUTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 16.609,28 (dezesseis mil, seiscentos e nove reais e vinte e oito 

centavos) 

PREÃMBULO 

Aos 10 de Setembro de 2024, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene a comissão de 

contratação, infra assinada, para análise da documentação e proposta enviada para o email indicado no Aviso 

de Contratação Direta de Pequeno nQ 011/2024, amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de instrumentos musicais, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de 

Educação. Conforme documentos em anexo apresentou proposta e documentos de habilitação a(s) seguinte(s) 

empresa(s): 

PROPONENTES 

CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR HABILITADO? 

52.676.825/0001-24 R.M.S DISTRIBUIDORA LTDA R$ 16.609,28 SIM 

A(s) proposta(s) apresentada(s) estão em compatibilidade com os preços de mercado bem como atendeu 

, plenamente os requisitos de habilitação. Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada vencedora a 

, empresa conforme quadro abaixo: 

Razão Social 

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 

QUADRO RESULTADO FINAL 

QUADRO RESULTADO 
CNPJ 

52.676.825/0001-24 

Total de Itens 

4 

Valor Total 

R$16.609,28 'I 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer do 

controle interno, ratificação e, se for o caso, homologação. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Setembro de 2024 

Rael da Cru;~va 

Agente de Contratação 

Portaria 242/2023 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páeina 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

~-"'-

DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2024 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS VISANDO ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 16.609,28 (dezesseis mil, seiscentos e nove reais e vinte e oito 

centavos) 

PREÂMBULO 

Aos 10 de Setembro de 2024, após analisado o resultado do Dispensa sem Disputa nº 011/2024, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

QUADRO RESULTADO 

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 1 52.676.825/0001-24 
Total de Itens: 4 1 Valor Total: R$ 16.609,28 (dezesseis mil, seiscentos e nove reais e vinte e oito centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. R$·Unit. R$ Total 

1 

2 

3 

4 

1 - QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO 

MATERIAL MADEIRA, COM REGULAGEM DE VANGUARDA Unidades 2 R$ 4.832,18 R$ 9.664,36 

ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 

1 - PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, 

TAMANHO 14 POLEGADAS. 
VANGUARDA Pares 3 R$ 817,27 R$ 2.451,81 

1 - BUMBO FUZILEIRO(ALUMINIO 30 X 22 ), 

COM TALABARTE PARA O BUMBO, BAQUETA 
PHOENIX Unidades 2 

APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DO 
R$1.097,58 R$ 2.195,16 

INSTRUMENTO. 

1-TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. PHX Unidades s R$ 459,59 R$ 2.297,95 

Total Geral R$ 16.609,28 

Total Geral R$ 16.609,28 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Setembro de 2024 

J V 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 -GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!:! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

R A TI F I C O a Dispensa sem Disputa nº 011/2024 para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos 

musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa 

em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 2.676.825/0001-24, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na RUA NOVE, NQ80 - PARQUE SÃO JOSÉ - CEP: 65.905-338 - IMPERATRIZ - MA, representada pelo Sr. RONNYVALME 

MILHOMEM DA SILVA, portador do CPF nº 794.594.963-91. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 16.701,09 

(dezesseis mil, setecentos e um reais e nove centavos), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, li -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de setembro de 2024. 

~ ~ll,U:G, /1'4 /}J~,g,~ 
HELIA MARíA SILVA NOGÜÊí A 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!õ! 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

R M 5 ,1 Assinado de 

l
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2.a. 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N• 011/2024 
N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos musicais visando atender à demanda 
da Secretaria Municipal de Educação 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 16.609,28 (dezesseis mil, seisceritos é nove reais·e·vinte e 6it9 ceritavos) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 13 de Setembro de 2024 
FINAL: 31 de·Dezembro de 2024 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 01.598.547/0001-01 
Rua Paraná, 693,·Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão. 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, CPF n• 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 
R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJn• 52.676.825/0001°24 
R NOVE, 80, PARQUE SAO JOSE, Imperatriz, Maranhão 
rmsdistribuidoraltda@gmail.com, (99) 99177-2686, 
RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA, CPF n• 974.594.963-91 

FISCAL DO CONTRATO 
MONICA DA.SILVA OLIVEIRA 

PREÂMBULO 

Aos 13 de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, inscrita no CNPJ n• 01.598.547/0001-0l, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n9 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

R M S Assinado de forma 

DISTRIBUID. digitalporRMS 
DISTRIBUIDORA 

Ü RA L TDA:5267682500 
0124 

L TDA:52676 Dados: 2024.09.13 

825000124 14:47:42-03'00' 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de instrumentos 
musicais visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 16.609,28 ((dezesseis mil, seiscentos e nove reais e vinte e oito 
centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 - QUINTO TDM, COM COLETE, TIPO DO 

1 MATERIAL MADEIRA, COM REGULAGEM VANGUARDA Unidades 2 R$ 4.832,18 R$ 9.664,36 

DE ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 

2 
1 - PRATO PARA FANFARRA, PAR COM 

VANGUARDA 
ALÇA, TAMANHO 14 POLEGADAS. 

Pares 3 R$ 817,27 R$ 2.451,81 

1 - BUMBO FUZILEIRO(ALUMINIO 30 X 22 

3 
), COM TALABARTE PARA O BUMBO, 

PHOENIX Unidades 2 R$ 1.097,58 R$ 2.195,16 
BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO 

DO INSTRUMENTO. 

4 
1 - TAROL PARA FANFARRA, 

POLEGADAS. 

14 
PHX Unidades 5 R$ 459,59 R$ 2.297,95 

ValorTotal R$ 16.609,28 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/09/2024 e encerramento em 31/12/2024, na 
forma do artigo 105 datei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA ( CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de 10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

R M 5 Assinado de 

DISTRIBUID ~o~m; digital por 

ORA DISTRIBUIDORA 

LT A 
UDA:S2676B2S0 

D :5267 00124 

682500012 Dados: 
2024.09.13 

4 14:4B:00-03'00' 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

'. CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. ·' · 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do· 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2·-Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. ; 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais_ e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

Prefeitura Municipal de Ribam_ar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7 .10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notada mente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual.controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. · 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: DS -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9D.52,00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

_.' CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos_ decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

) a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
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10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

J 11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom,co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

,; b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14,133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 11e11

, 
11 f 1

, "t' e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", 11 b11

, "e" e 11 d11 do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7Q, da Lei ne 14.133, de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei ne 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, d.e 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respe~tivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001~01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Setembro de 2024 

j 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

~ k-w,.J ,h,,., '.Ú~, Q •A;.,. 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N• 208/2023 -GAB 

TESTEMUNHAS 
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DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 52.676.82510001-24 • INSC. EST.: 12.828.690-3 

PREFEITURA MUNICIPAL RIBAMAR FIQUENE - MA 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2024 
DATA DE ABERTURA: 05/09/2024 09/09/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezados Senhores, Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sª, a nossa proposta relativa ao 
DISPENSA ELETRONICA assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

PROPONENTE: R.M.S DISTRIBUIDORA L TDA 
SEDE: NA RUA NOVE Nº 80, PARQUE SÃO JOSE, IMPERATRIZ-MA 
CEP Nº 65905--338 Imperatriz - MA CONTATOS: (99)3071-3063 
email: rmsdistribuidoraltda@gmail.com 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: RONNYVALME 
MILHOMEM DA SILVA PORTADOR (A) CPF 794.594.963-91 ERG 150980320000 GEJUSPC/MA DADOS 
BARNCÁRIO: (TITULAR: RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA):ag: 554-1 c/c: 97.493-5 Banco do 
Brasil 

1º PROPOSTA DE PREÇOS 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 
Descrição Unidade Quant. 

MARCAS 
R$ R$ 

Unit. Total 

1 • QUINTO TOM, COM COLETE, TIPO DO MATERIAL MADEIRA, 
Unidades 

R$ R$ 
COM REGULAGEM DE ALTURA, PAR DE BAQUETAS. 2 VANGUARDA 

4.832,18 9.664,36 
1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 9.684,36 

1 - PRATO PARA FANFARRA, PAR COM ALÇA, TAMANHO 14 
Pares 3 VANGUARDA 

R$ R$ 

POLEGADAS. 817,27 2.451,81 
2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ 2.464,65 

1- BUMBO FUZILEIRO(ALUMINIO 30 X 22 ), COM TALABARTE PARA R$ R$ 
o BUMBO, BAQUETA APROPRIADA PARA UTILIZAÇÃO DO Unidades 2 PHOENIX 

1.097,58 2.195,16 
3 INSTRUMENTO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 2.211,78 

1 · TAROL PARA FANFARRA, 14 POLEGADAS. Unidades s 
PHX 

459,S9 R$ 
2.297,95 

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 2.340,30 

Valor Total R$ 
16.609,28 

2 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
2.1. A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias, contados da abertura dos 

envelopes de preços.A EMPRESA : R.M.S DISTRIBUIDORA L TOA 
DECLARA QUE 

E-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail.com 

RUA NOVE, Nº80 - PARQUE SÃO JOSÉ - CEP: 65.905-338 - IMPERATRIZ- MA 



DISTRIBUIDORA L TDA. 
CNPJ: 52.676.82510001-24 -INSC. EST.: 12.828.690-3 

3- PRAZO PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO: 
3.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as Ordens de Fornecimento dada RIBAMAR 
FIQUENE-MA 
4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 
4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na 
Minuta de Contrato. 
4 - DECLARAÇÃO 

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem 
a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos aos encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte, bem como as despesas diretas e indiretas e 

quaisquer outras necessárias a execução do objeto. 
5 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

R M S . Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por R M S DISTRIBUIDORA 
LTDA:52676825000124 

L TDA:526768250 Dados:_2024.09:09 

00124 20:36:46-03'00' 

R.M.S DISTRIBUIDORA L TDA 
CNPJ 52.676.825/0001-24 

RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA 

Imperatriz/ma 09/09/2024 

CPF 974.594.963-91 RG 150980320000 GEJUSPC/MA 
Proprietário 

E-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail.com 

RUA NOVE, Nº80 - PARQUE SÃO JOSÉ - CEP: 65.905-338 - IMPERATRIZ- MA 



UIIIDADE: 03 ·SECRETARlA !>1UN!CIPAl DE AOl>!IMSTRAÇÂO 

çio: 04.122,0052,2:-003 • SeüetarJà MúnlclPal i:li! Administração . 

.3.90.30.00.00- 500\0000) • Material de Consumo 

DA QUANTIDADE E VALOR ATUALIZÀDO: Considerando o acréscimo 
deste Termo Aditivo, o valor total atualizado do contrato passa a ser R$ 
36.347.43 (Trinta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e 
quarenta .e três centavos).OS efeitos financeiros decorrentes do 
acréscimo yigoram a partir da ;data ,de assinatura deste· instrumento.O 
valor deste .. termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao valor 
acrescido (le 23,43% {Vinte e trl!s inteiros e quarenta,e.três por 
cento) dq contrato será o valor de R$ 6.141,.93 (SeiS mil .cento e 
quarenta,:·e urri reais e noventa e três centavo). DATA ÓA 
ASSINATURJ\: ndesetembro de 2024, 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
CÔdigo.identificador: 675cfb8ffdldlb6e2bllfa70f76~77d6 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. • 31/2024 

[TRATO D!) PRIMEIR!) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
".>MINISTRÀTIVO •N. • 31/2024, Processo Administrativo n' 
413.24.05/2023-PMR, Ata de Registro de•Preços n' 2U2023, do Pregão 
Eletrônico n• 22/2023 do município de Riachão/MA,CONTRATANTE: a 
Prefeitura Municipal de Riachão/MA, CNPJ n• 05.28?,801/0001-00, 
através da :SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ,CULTURA E 
JUVENTUDE, neste ato representado pelo Sr. JOAMAR GOMES DA 
SILVA FILHO, .nomeado pela Portaria n• 005/2021. CONTMTANTE: a 
empresa SANTOS COELHO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n• CNPJ: 27,800,493/0001·09, nesie ato representada pelo senhor 
KLEITON SILVA •DOS SANTOS. DO OBJETO E ~EGALIDADE: O 
presente Termo· Aditivo tem como objeto o acréscimo -de 22,55% 
(Vinte e;:dois, inteiros e cinquen·ta e cinco por cento} do valor 
inicial atualizado d01 Contrato Administrativo_ n. !!' 31/2024, (dos 
itens confOrm_e Planilha abaixe;,), nos termos do§ 10 do artigo 65, da 
Lei n' 8._666/93; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

beOl, PRU~mJrlA ~Õ-RIAúlAo 

"' CM.1n.oon.z.o2e ,Sit<rwtall• "'""lclPl>I ff ,-..,i.,.,,., cu11,m, .,J..,,.,,tudto 
l.Sll..lO.Oü.00• !iQO(OQOO\ •-~•ld.> COlt«fflo 

M.QUANJIPAtiE E VALOR ATUALIZADO: Consideran.do o acréscimo 
;te Teíni~··Aditi-~o. oNalor total .atUâlizadO do contrato passa a.sér R$ 

z"z~759~1oJViritE! e dois .mil, s~tecentos' e-cinqu_enta ·e •119ve reais 
e dez· i:::entavo·s):Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo 
vigoram a part.ir dà data de assinatura deste instrumi;nto.O valor deste 
termo adit{vo- para cobrir.as. despesas ,relativas .ao vàlór acrescido de 
22,55% (vinte e dois inteiros e cinqüenta e"cinco por cento) do 
contrato Será o,valorde R$ 4.188,30 {Quatro mil,-centole oitenta e 
oito reais e trinta •centavos), DATA DA ASSINATURA: 12 de 
setembro de 2024. 

Publicado por: LAYLA•VICTóRIAPINAS RIBEIRO DA SILVA 
, Código identificador: Bdc2888e5283f669de02f467c0a6ba53 

' 
PORTARIA N• 254/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

PORTARIA N• 254/2024, DE•02 DE SETEMBRO DE 2024, 

o Prefeito Municipal de Riachão, do Estado do Maranhão;' Exmo. Sr. 
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, no uso das'attiboiçõés que 
lhe são conferidas .por lei e com fundamento especial no Artigo 68, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município de Riachão. · 

RESOLVE: 

Art, 1• NOMEAR JOÃO PAULO LIMA DE MELO, portador da CPF 
Nº 016.484.173-3,7 , :Para .. exer:cer o ·cargo, de Coordenador da 
Assistência Farmacêutica, lotado na Secretaria.Municipal de::sa~de_. 

Art. 22 .. Esta Porti)ria ~ntra ern .vigor n~ data. de ~uª :p1,1bliÇação, 
revogadas as disposições em contrário. 

~<. ' 

' 
~rt. 32 .. Dê-se ciêf1Ciã;1Publique-se_;-Registre-se,e·Curtlpra-sé. 

Gabinete. do Prefeito Municipal de Riachão, aos dois dia~ do mês de 
setembro de 2024. 

RUGGERO· FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeíto Mi.Jnicipal 

Publicado'por. SINTY A MARIA"G,OMES FEJl~E/RA 
Código identjffcador. c868d8d8904125e468ecf1b608dd248e 

PREFEITURA MUNICIPALDERIBA"1ARFIQUEI\IE 

eXTAATO DE CONTMTO N• 124/2024 . . 

EXTRATO DE CONTRATO N• ·124/2024, assinado em 12/09/2024. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA O FORNECIMENTOS 
DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS.fAMILIAS EM 
SITUAÇÃO DE VU[NERABILIDADE, NO MUNICIPIODE Hl8AMAIÜIQUENE· 
MA. Processo Administrativo n~ 031/2024. Modalida.de: Pregão 
Eletrônico no 012/2024. ~ONTRATANTE: Secretaria 'Muniéipal de 
Assistência Social, CNPJ n• Ol.598.547/000ljl, CO.NTRATADO: 
THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n• ll,068,908/0001·53. 
Valor Global: R$ 38.029;00 (trinta e oito mll e vinte e•,nove reais). 
Vigência Inicial: 12 de Setembrp de 2024. Vigê·ncia.'fin,il: 31 de 
Dezembro de 2024. Jacyara Da Silva Pinheiro· Secretária r,fürikipal de 
Assistência. Social. Ribamar Fiquene • MA, 16 de Setembro ile2D;t4. 

Publicadópor: JESSICA COSTA,FERREIRA 
Código identificador: b8c80fecbb3320aa9f4ad48l48527al 

EXTMTO DE CONTMTO N• g5ao29 . 

EXTRATO DE CONTRATO N• 125/2024, assinado em 13/09/20;_4, Objeto: 
ContratàÇão de pessoa juridica p~ra fornecime,r,t,o -~e· ih:Str\)mé.ntos 3 
musicais visando atender à· demanda .da Se_cretad_a.}1unkipâl .de 
Educação. Processo Administrativo n' 033/2024. Modalidade: Dispensa 
sem Disputa no Oil/2024. CONTRATANTE.: Secretarià .Municipal de 
Educação, CNPJ n• 01.598547/0001-0l, <:ONTRATÂDó: R. M. 5. 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n' 52,676.825/0001-24. Valor,Global: R$ 
16.609,28 {dezesseis mil", seiscentos e nove· reais·.é,\llhte-e oito 
centavos). Vigência Inicial: 13 de'S.etembro de 2024. Vigênda,Final: 31 
de Dezembro de 2024. HELIA MARIÁ SILVA NOGUEl~A 'Sécretária 
Municipal de Educação. Ribamar Fiquene • MA, 16 de' Setembro de 
2024, 

Publicada par: JESSIÇA' CO$TA f/;R/lEIRA 
Código identificador: ba2b207e79e573d8b2a79d885b235a09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO, N• 399/2024/PMR 




